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CREDENCIAMENTO 



CREDENCIAMENTO. 

AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS. 

Á COMISSÃO G E R A L D E LICITAÇÃO - C G L . 

CONVITE N° 01/2016. 

Razão Social: ASLAN SOLUÇÕES LTDA - ME; 

CNPJ: N° 16.828.075/0001-03. 

ANEXOS. 

a ) 5 ^ A l t e r a ç ã o C o n t r a t o S o c i a l C o n s o l i d a d o ; 

b ) C ó p i a d o d o c u m e n t o d o S ó c i o - A d m i n i s t r a d o r ; 

c ) P r o c u r a ç ã o E s p e c i f i c a p a r a o c e r t a m e - I t e m - 4 . 2 ; a l í n e a A i 

d ) C ó p i a d o D o c u m e n t o d o P r o c u r a d o r ; 

ASLAN SOLUÇÕES LDTA - ME. 
CNPJ: 16.828.075/0001-03. 

Rua Domingos Leite 33, Bairro da Paz -Manaus -Am 
Q: E-mail: leandro.araujo.pereira@gmail.com a Tel:(92) 99225-0255. 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA N°. 05 

ASLAN SOLUÇÕES LTDA-ME 

Pelo presente instrumento particular ALCIDES LEAL CERQUINHO, brasileiro, casado em 

regime de comunhão parcial de bens. natural de Manaus - AM. nascido em 24/09/1975. 

portador da CNH n." 00067591547 - DETRAN-AM e do CPF (MF) 572.002.622-34, 

residente e domiciliado na Av. Torquato Tapajós, 6740 - Bioco 1 - Apto 403 - Cond 

River Park - Bairro Colónia Terra Nova - CEP 69093-415 - Manaus/AM e ANNI VIANA 

RAMCHARITAR. brasileira, solteira, natural de Manaus ~ AM. nascido em 01/03/1984. 

podadora do RG n.° 16615824 - SESEG-AM e do CPF (MF) 849.667.182-87. residente e 

domiciliada na Beco José Casemiro, 06- Centre - CEP 69010-108 - Manaus/AM. Únicos 

SÓCIOS da sociedade limitada denominada de ASLAN SOLUÇÕES LTDA-ME, com sede 

nesta cidade. Rua Domingos Leite, 33 - Bairro da Paz - CEP 69048-000 - Manaus • 

Amazonas, tendo seu contrato institucional arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Amazonas sob o n.° 13200594886 em 11/09/2012 e CNPJ 16.828.075/0001-03. lesolvem. 

assim, ALTERAR o seu contrato social nas condições das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA ADMISSÃO DE SÓCIO 

Passa a fazei parle da sociedade neste ato a sócia VIVIANE MACHADO ALVES, 

brasileim. solteira, natura! de Manaus - AM, nascida em 16/03/1980. podadora do RG tf-

1498363-0 - SESEG-AM e do CPF (MF) 668.515.562-00, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fiola. 1248 - Cj. Castelo Branco - Bairro Parque Dez - CEP 69055-490 -

Manaus/AM. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA RETIRADA DE SÓCIOS 

Retira-se da sociedade neste ato a Sra. ANNI VIANA RAMCHARITAR. transferindo o 

total de suas quotas de capital no valor total de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mi! Reais) 

para a Sócia VIVIANE MACHADO ALVES, que neste ato paga a quantia certa e ajustado 

das quotas transformadas em moeda corrente e legal do Pais. dando entre si plena, geral 

e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA NOVA COMPOSIÇÃO DO CAPITAL 

Capital Social da Empresa é de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), dividido 

800.000 (Oitocentos Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma toialmeiife 

subscrita integralizada em moeda corrente neste ato, por foiça da (ransfcrôncia, passa a 

ser distribuído cm 
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Sócios Quotas Valor R$ (%) 

Alcides Leal Cerquinho 400.000 400.000.00 50.00% 

Viviane Machado Alves 400.000 400.000.00 50.00% 

Total 800.000 800. OOO.OO 100.00% 

CLÁUSULA QUARTA 
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social. 

A vista da modificação ora feita consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redaçào. 

ASLAN SOLUÇÕES LTDA-ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FILIAL. 

A sociedade gira sob o nome empresarial ASLAN SOLUÇÕES LTDA-ME, tendo sua 

sede nesta cidade a Rua Domingos Leite, 33 - Bairro da Paz • CEP 69048-000 -

Manaus - Amazonas, podendo abrir filiais e escritórios em qualquer Estado da 

Federação. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS. 
A sociedade tem por Objetivo Social: 

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4661- 3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agiopecuário: partes c peças 
4662- 1/00" Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção: partes e peças i 
4663- 0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial: parteç 
cpeças 
4664- 8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso ^ 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças j 
4665- 6/00 - Comércio atacadista de máquinas c equipamentos para uso comercial; partes--
epeças 
4669-9/99 - Comcicio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anlcnunncntc. partes e peças 
3314-7/05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins 
industriais 
9601-7/03 - Toalheiros 
9603-3/01 - Gestão e manutenção de cemitérios 
9603-3/99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados 
anteriormente 
0162-8/99 ^Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
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0163-6/00 -Atividades de pós-colheÍta 
0220-9/06 /Conservação de florestas nativas 
0230-6/00 ^Atividades de apoio à produção florestal 
0311- 6/04 - Atividades de apoio à pesca em água salgada 
0312- 4/04/Atividades de apoio à pesca em água doce 
0321- 3/05 - Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e salobra 
0322- 1/07 - Atividades de apoio à aquicultura em água doce 
0810-0/99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e 
beneficiamento associado 
0990-4/03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 
1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas 
4399-1/01 - Administração de obras 
1411- 8/01 - Confecção de roupas íntimas 
1412- 6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas 
sob medida 
1413- 4/03 - Facção de roupas profissionais 
1610-2/02 - Serrarias sem desdobramento de madeira 
2062-2/00 - Fabficação de produtos de limpeza e polimento 
2093-2/00 - Fabricação de aditivos de uso industrial 
2219-6/00 - Fabricação de artefatos de borracfia não especificados anteriormente 
2223-4/00 - Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na 
construção 
2229-3/03 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto 
tubos e acessórios 
2319-2/00 - Fabricação de artigos de vidro 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moidadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moidadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, 
gesso e materiais semelhantes 
2349-4/99 - Fabricação de produtos cerâmicos nào-refratários não especificados 
anteriormente 
2391-5/01 - Britamento de pedras, exceto associado à extração 
2391-5/02 - Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração 
2399-1/99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados 
anteriormente 
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 
2599-3/01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
2599-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
2651-5/00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 
2660-4/00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos 
de irradiação 
3314-7/04 - Manutenção e reparação de compressores 
2812-7/00 - Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, 
exceto válvulas 
2854-2/00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação 
e construção, peças e acessórios, exceto tratares 
3250-7/05 - Fabricação de materiais para medicina e odontologia 
2930-1/03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos 
automotores, exceto caminhões e ônibus 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
3211-6/01 - Lapidação de gemas 
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3250-7/01 - Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, 
cirúrgico, odontológico e de laboratório 
3250-7/02 - Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório 
3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle 
3312- 1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação 
3313- 9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores eiétricos 
3313-9/02 - Manutenção e reparação de baterias e acumuladores eiétricos, exceto para 
veículos 
3313- 9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais eiétricos não 
especificados anteriormente 
3314- 7/01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto 
válvulas 
3314-7/03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais 
3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
instalações térmicas 
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industriai e comercial 
3314-7/08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas 
3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso gerai não 
especificados anteriormente 
3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novose usados 
4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4613- 3/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de 
construção e ferragens 
4614- 1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves 
4615- 0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eietrodomésticos, 
móveis e artigos de uso doméstico 
4618-4/99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em 
produtos não especificados anteriormente 
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4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos eiétricos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atívidade de fracionamento e acondicionamento associada 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
4651- 6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4652- 4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia 
e comunicação 
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/04 - Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4752- 1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 
4753- 9/00 - Comércio varejista especializado de eietrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
4923-0/01 - Serviço de táxi 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
5221-4/00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados 
5590-6/01 - Albergues, exceto assistenciais 
5590-6/02 - Campings 
5590-6/99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente 
5611-2/01 - Restaurantes e similares 
5611- 2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
5612- 1/00 - Serviços ambulantes de alimentação 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios 
7120-1/00 - Testes e análises técnicas 
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação 
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7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 
7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
7732-2/01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7732-2/02 - Aluguei do andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não Ú\ 
especificados anteriormente, sem operador \' 
7911- 2/00 - Agências de viagens \ 
7912- 1/00 - Operadores turísticos , 
7990-2/00 - Semços de reservas e outros seiviços de turismo nào especificados 
anteriormente 
8011-1/02 - Serviços de adestramento de cães de guarda 
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
8121- 4/00 - Limpeza em prédios e em domiciiios 
8122- 2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
8129- 0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130- 3/00 - Atividades paisagísticas 
8219- 9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente 
8220- 2/00 - Atividades de teleatendimento 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8299-7/07 - Salas de acesso á internet 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente 
8511-2/00 - Educação infantil - creche 
8550-3/01 - Administração de caixas escolares 
8622-4/00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento 
a urgências 
8712-3/00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio 
9102-3/02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 
9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
2539-0/01 - Senuços de usinagem, tornearia e solda 
2539-0/02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eietrônico 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO CAPITAL SOCIAL 

Capital Social da Empresa é de é de R$ 800.000.00 (Oitocentos Mtl Reais), dividido em 

800.000 (Oitocentos Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma totalmente 

subscrita integralizada em moeda corrente neste ato, e assim distribuídos entre os sócios: 

Sócios Quotas Valor R$ (%) 

Alcides Leal Cerquinho 400.000 400.000.00 50,00% 

J U C E A 
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Viviane Machado Alves 400.000 400.000,00 50.00% 

Total 800.000 800.000.00 100,00% 

CLÁUSULA QUARTA 
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente peia integralizaçao do capitai social. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA ADMINISTRAÇÃO. 

A administração da sociedade cabe ao sócio ALCIDES LEAL CERQUINHO, com poderes 

e atribuições de sócio-administrador, estando autonzado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 

seja em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEXTA 
DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO. 

A sociedade iniciou suas atividades 11/09/2012 e sua duração será pôr tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO BALANÇO ANUAL. 

Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificada de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA REMUNERAÇÃO PRÓ-LABORE. 

Como remuneração pró-labore, perceberão os sócios, mensalmente, quantias até o limite 

permitido pela legislação de imposto de renda em vigor, fixadas entre si de comum acordo 

e escrituradas nas contas gerais da contabilidade da empresa; 

CLÁUSULA NONA 
DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS. 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento da outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente; 

J U C E A 
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0 3 

CLÁUSULA DÉCIMA 5p8ípUV«PWI? 
DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO. SViONiO OiV 

Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios a sociedade nao sei 

dissolvida ou extinta cabendo o sócio remanescente determinar, no prazo máximo de í 

(noventa) dias da data da ocorrência, um balanço especial. 

Aos herdeiros do falecido ou interdito será facultado o direito de ingressarem r 

sociedade, recebendo todos seus haveres apurados em 10 (dez) prestações mensa 

iguais e sucessivas vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a data c 

encerramento do balanço especial; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO DESIMPEDIMENTO DO SOCIO-ADMINISTRADOR. 1 3 ' ^ - - ; 
O Sócio-administrador declara, sob a pena da lei, de que não está impedido de exercer \ 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso f 
1 

a cargos público; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, i 

peculato, ou contra a economia popular; contra o sistema financeiro nacional, contra % 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, 

propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FÓRUM JURÍDICO 

Fica eleito do foro de Manaus/Am, para o exercício e o cumprimento dos dh 

obrigações resultantes deste contrato. 

E por assim estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) | | 

vias de igual teor. 

' m j i u 

kmi ViANARAMCKAHIT. 

• / .-,5 ..--3;*:: SBiC-TfE1-MÍS:^í-

Mangos-Am., 26 de Fevereiro dê 

CHADO ALVES 

l2Ú-^y-y-iÇiú-x CÀ.^ /:^/7 
ANNI VIANA RAMCHARITAR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/04/2016 08:26 SOB N° 20160052599. 
PROTOCOLO: 160052599 DE 06/04/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

cX\. 11600011525. NIRE: 13200594886. 

J U O E A 
y ASLAN SOLUÇÕES LTDA - ME 
/ Milton Aurélio Rosas Gomes 
í SECRETÁRIO GERAL 

MANAUS, 08/04/2016 
www.empresasuperfacil.am.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, f i c a s u j e i t o à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 





PROCURAÇÃO ESPECIFICA. 

Outorgante; ASLAN SOLUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob N° 16.828.075/0001-03, 
sediada na Rua Domingos Leite, 33, bairro Da Paz, C E P : 69.048-000, Manaus/AM, por seu 
representante estatutário Sr. ALCIDES L E A L CERQUINHO, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF sob n° 572.002.622-34, com domicílio na Av. Torquato Tapajós, 6740 - Bloco 1 - Apto 
403 - Cond. River Park - Bairro Colónia Terra Nova - C E P . 69.093-415, Manaus - AM. 

Outorgado. NIELSON J O S E FERREIRA DE CASTRO, brasileiro, solteiro, Analista de 
Licitação, RG 2707026, inscrito no C P F sob n°. 607.244.042-87, com domicílio profissional na 
Av. Theomário Pinto, 811 - Edificio SKYe Platinum Center, 18 andar - Sala 1807 - Chapada 
- CEP. 69.050-020 Manaus - AM. 

P O D E R E S : P o r este i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r e na m e l h o r f o r m a de d i r e i t o , a ou to rgan te 

n o m e i a e c o n s t i t u i seu bastante p r o c u r a d o r , o o u t o r g a d o , p a r a o f i m espec ia l de 

p r o m o v e r a p a r t i c i p a ç ã o da ou to rgan te na l i c i t ação p r o m o v i d a p e l o I N S T I T U T O 

F E D E R A L D E E D U C A Ç Ã O , C I Ê N C I A E T E C N O L O G I A D O A M A Z O N A S -

I F A M , N A M O D A L I D A D E C O N V I T E N*" 01/2016, C O M D A T A D E A B E R T U R A 

E M 11 D E A G O S T O D E 2016 A S 09:00 H O R A S . P o d e n d o c o n c o r d a r c o m todos os 

seus t e r m o s , ass is t i r a aber tu ra d a sessão e dos enve lopes de d o c u m e n t o s e p ropos tas , 

p r o p o r lances, faze r i m p u g n a ç õ e s , rec lamações , p ro tes tos e recursos , fazer e assinar 

novas p ropos tas , r e b a i x a r os p reços , assinar atas, concede r descon tos , assinar 

declarações,- f i r m a r c o n t r a t o s ^ prestar caução,- l evan tá - las , receber as impo r t ânc i as 

cauc ionadas o u depos i tadas , t rans ig i r , des is t i r e p ra t i ca r t odos os atos necessár ios ao 

c u m p r i m e n t o d o presente m a n d a t o . P r a z o de 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s : 

M a n a u s - A M , 10 de A g o s t o de 2 0 1 6 . 

.CIDES L E A L CERQUINHO 
Sócio Administrador. 
C P F : 572.002.622-34 

ASLAN SOLUÇÕES LDTA - ME. 
CNPJ: 16.828.075/0001-03. 

Rua Domingos Leite 33, Bairro da Paz -Manaus -Am 
R: E-mail: leandro.araujo.pereira@gmail.com • TeL (92) 99225-0: 

CARTÓRIO RABEUO -1° OFiCIO DE N 

SELO ELETRÔNICO DE 
Rsconhaço • dou '* pv ••' 
ALCIDH LIAL CfRQUf" 
S*o RECPIR0O4134DNMT 
ESCREVENTE JÉSSICA 
FUNETJ 0.32 FUNDPAM 
SELO R« 1.00, • v-.̂ --̂ -̂ -̂.-
vwda o wiD m cidÉdw.poftttmamj wh.tr 

08/3016 16 49 40 
(0,16 FARPAM, 0,19, 





J . P . V . » A S I L V A 

& C I A í ; í » a 

C O N V I T E N» 01/2016 

P R O C E S S O N ^ 23443.020138/2016-97 

Ref.: C O N S T R U Ç Ã O D O M U R O D A P A R T E F R O N T A L D O E S T A C I O N A M E N T O 
D A R E I T O R I A 

PROCURAÇÃO 

Em atendimento ao disposto na licitação em epígrafe. Credenciamos o 
Sr. Antônio Gomes De Almeida, portador da Carteira de Identidade n.° 279258-3 e 
C P F n° 075.702.012-72, para que represente nossa empresa nesta Licitação 
CONVITE N** 01/2016, com poderes plenos para prestar esclarecimentos, ofertar 
lances, assinar Atas, interpor recursos ou renunciar ao direito de interpô-los e 
praticar tudo mais que seja necessário à participação de nossa empresa na 
Licitação. 

Manaus 

J /p . V.pA81LVA& CIA LTU/- / 

1 "josé Paixào Veiga da 
CREA • 5829 

CNPJ:ni 519 57JÍ/000*.'!': 
Engenheiro Civi! 

C R E A N 2 1 7 4 7 

osto de 2016. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

RUA CHIQUINHA GONZGA N» 32, PETRÓPOLIS; Cep 69.067 - 045 
^ / r . CNPJ-01.519.572/0001-44 

\\: jpvconstrircoe8@gmall.com 
F0N^:!(J(2) 3611-4043 - CELULAR: 9p971-1079 / 99454-3425 fax: 3877-8043 

C A R T Ó R I O M O R E I R A . E T ,L - I IOM*TO OE NO" AS I 

R E C O N H E Ç O por SEMELHANÇ )««^«y^^E«íí m.,uii «rquivoi 
s firmo do: JOSE PAIXÃO VEIGA DA SliyrTTOi ». Montui:, •4 « M LILIAN MACEDO PERDIGÃO- ESCREVENTE QE DC CUME -6EL0 ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO - TJA4 HeCFlROMMTODLFTFILXSPSTYil ContuI;* 
ridtdto, portolioloom.eom.br „a-„,a 
FUNETJ Rt 0,32 FUNDPAM: Rt 0,16 FUNDPGE:RtO10 FARPAI* Rt 0,19 ISSRt 0,16 EmoliRt 6,10 ^ 

C A R T Ó R I O M O R E I R A - B' 1 VOB .IOHA ' . NOTAS DE MANAUS -AR 

RECONHEÇO por SbMELHÃNÇAcon^ 
g firmo do. A U R E L I A N O J E F F E R S O N OA SJL 
'onsfaoie i4:e6 .M. LILIAN M A C E D O Pt 
DQCUMEfíTOS -SELO ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO - ~JAM - N* FtECFIR0a4607flT1S6Z0eFQQaO216 J ConoulCo om 
iHdodoo.portoíooleim.combr 
FUNETJ: Rt 0,32 FUNDPAM: Rt 0,16 FUNDPGEiRtOIO FARPfO* Rt 0,19 88 RtO,1S Emol: Rt6,10 3; 
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• MMiÃrio do DMonvoMmento. Indústria e Comércio Exterior t do Desemolviínento da Produçlfr 
> Nacional de RagMo dD Coméioto 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O 
MTTRUÇÚEa DE PNEENCHIMENro NO VERSO 

õõrmõwlõ DO iiEOtSTno DC EUPRESA • ime DA seu 
1 3 1 0 6 1 7 7 8 7 1 3 

MATUMLi)£(eidMeatlei><laM5a5) 

ÍSãS ' |ii£dMWteli casadol 

UF HACKMUUaMie ESTADO CML 
OASàSD 

RLHOCelMf) 

Ak%ã&ijdiUi5anM<Wib) ' iKJENfttAfll nAmSrâ' 

1 8 2 . 0 9 8 
EMANcIPiAdo KM (tOrma àa emancipação - somanltt no cMo da mmiõry 

, 
«NMMor ÚF IcFetfOtwiol 

a w » I AK pe7e708 .06 feMgO 

DOUCII.MDONA (tOCAAOOURO-rua. av. «te.) " 

ROA B x s n u t s o nxmaun 
coupLBmm 

I C A B A B 8 

BAMtOrOISmTD 

declara, sob as penas da lei, n&o estar impedido de exercer atívidade empresária, que não possui outro registro] 
J de empresários requer á Junta Comerciai do RgCASO 9 O _ | K A 2 0 n 9 - JuÕSA 

dXMsoooxro 

0 0 2 
oeaciaoAoooATO 

A T f f B t t t f O 
cAbidobokvCirfú 

0 2 1 
DSeCI»IÇA000SV6HTt.JEJ|^^ 

COOiOODOeFEMTO DÊ9CWÇA0 DO EVENTO COOK» DO EVENTO DEscfaçAo DO evBtro 

HOUiEMPileSAfM. 

2 . p . n HA a a s T A a o m m t f t n ^MM 
LOORADOUno (Aia. •V.aiG.) 

COMFLEiEMTO BASRO r DISTRITO 

UUNldPIO 

V A S A B S 
VALOR DO CAMTM. • Rt 

1 0 . 0 0 0 . 0 0 
OESCRIçAo DO OBJETO 

VALOR oocAkou. (per BsUnõJ 

DEXnvDADE 
ECONOUCA 

(CNA£ nsC) 
AtMdKisprmdp. 

• « 9 e a / 9 9 
AtMdadvs aaojnclSnas 

DATA DC NKDO DAS ATIVIDADEG 



INSTRUÇOfô DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DO EMPRESÁRIO 

1 -
2-
3-
4-

5-

6-

7-

8-
9-

Praencher o formulário em quatro vias lagivals. à máquina ou à mflo. com tetra de forma, sem rasura. 
Náo preencher os campos destinaclos a uso da Junta Comercial. 
ESTADO CWIL - Dedarar ^e é -tolteifo, casado, Nrtúvo, separado judicialnrtente ou divorciado. i; <. ' . . 
REGIME DL BcNS DO tMPKHSÂRIO - Se n empresário for casado, dedoar o regime de bens (comunháo pardal, comunhão ur^versal. 
participação final nos aqje-tos. soparaçáo de bens). A alteração do regime de b e n f J ^ a P ^ '%.«"tqrt^<8o><«<^ «m: Pedido motiwdo de 
ambos os cõr̂ uges. a qual deverá instruir o processo. 
IDENTIDAOEi-^IMfrêr o número, a sigla jfo (fíglo ÍMpA0|||̂  e a sif^ «j^/espediva unidade da foderaçáo mencionados ijoilocumwito de 
identidade. Sflo aceitos cdmo documento: de identidade: cédula de Identidade, certificado de reservista, carteira de rdehtidade 
profissional, Carteira de Trabalho e i-revkrtncia Social ou Cartelrp Nw^na^içle HabiUfopáQ (mqíW?!; 99"" tíase Lei n' 9.503. de 
23/9/97). Se o titular .'cr estrangein.. ó exigida carteira de identidad*iÍMÍfrailielroAO(»aWMldperrwM^^ -

7 forma de emancipação e arquivá-ia 
^âãtLêrh cucsojto.er^lnp superior; 
de emprego, desde que em funçáo 

r 
_•. 

EMANCIPAC>Q.POR - Caso o tjtular selajan^ipr de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar 
em sepantifo.-SHiB hi^tííeseésM-enwneipadtAiJitnani^^ concessão dov|i«i; 'í»laçaÉ.T 
exercido de emprego público efativo; estabelecimento d\dl ou comerdal, ou pela existônda de reir 
datef,,AjrieriwaiiyT6^çorB(j^ ' ^ ' " O . - v J ^ / ^ ^'^ • »• \
DECUAAÇAO (de desímpedlrnento para exercer ativuade empresária e de T)tÁ nao"'pos&u< otftra Insdtçãcr de'empresário) e 
RECMJERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial. 
CÓDIGO DD ATO E DESCRJÇAO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo fvaticado, conforme tabela d>axo. 
CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrid;p.^eveploj4ie »tá contido no ATO. conforme 
tabelaababa. ^4.w.*.',v X.T »., /.-.x. 

EXEMPLO: 
CÓDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 020 ALTBU^AO OE NOftC EMPRESARIAL 
10-

11-

12-

13-

14-

15-
16-

NOME EMPRESARIAL - Indicar O nome completo ou abre\4ado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apdido ou nome como õ mais conbeddo) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o últtrno sobrenome, 
nem ser eircluido qualquer dos componentes do mme. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO. JÚNIOR. NETÕ, 
SCSRINHO etc., que indicam uma ordem (HJ relação de parentesco. ^ . r.yY^'^^.c'" 4<" r ' - ' • 
CÓDIGO DE AHVtoADE ECONÓMICA • Preencher com o código corre^KncIm^rtàâ WM^àdeditecrlta no OBJETÕ. óonforme atabsla de 
Classtfkação Nacional de Atiwdades Económicas - CNAE-FiscaL Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atívidade prindpal corresprmde àquela que proportíona maior receita esperada (quando da Inscriçfloj.ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
rapécie do negòcão. Não podem ser inseridos termos estrange^ na descrição das atividades, exceto qudhtfo. r^o houvar 'termo 
corresponderrie em português. O objeto não poderá ser Mato. contrário èoíi tnns costumes õu á ordem púbiica^No <»ío''ââ irnar,' vide 
orientação no Manual de Atos de R îtabro Mercantt-EmpreaMõ. 
DATA DE MiCIO DAS AnvnADES • Pieancher com a dMa prawtata 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o RequarimeMo da Empueário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura pelo empresário, a data da tascriçio seiáeeialdanda a dMè do dahitmento do Requerimento pela Jimla Comercial e, nessa 
caso. a data de inicio de Mividades não podará aer antarícr laasa. NOOMO doa evanloa 029.037 e 039, vide orientação no Manual de Atos 
de RegMro Mercanfi - Empresário. 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAMO - Deverá aõr ^eata a assinatura da flrma de acordo com o nome da empresa indicado no 
c»npo nome empresarfol. 
DATA OA ASSINATURA--Irxllcar o dia. más e ar» am quaq RaMiarirnanto foi aasfoado. 
ASSWATURA DO EMPRESARK) - A aBBnsftm deve ser a que O siniiwirtit i. seu repressnbinto legai ou procurador usa normaanente para o nome 
civil. 



>aiiltli ib<fciOBwi»u<»liiwto.lndúMiM«ífofnéntoExlMk>r 
SocwtwiM do PBunvoMímnlo d« Produção 
Oepaftamanto Nacional ds RagiMro da Comèroio 

:o oe iDBfnFiQicte 00 Mowmo M «Matak - MW DA 

1 3 1 0 0 7 7 6 7 1 - 3 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O 
MSnauÇÚES Oe PREBVCHME>rTO NO VBÍSO 

JOSÉ PAIXAO V E I G A DA S I L V A 

fUCIONAUDAirC 
B R A S I L E I R A 

ESTADO CIVIL 
C a s a d o ( a ; 

M S F D C o m u n h ã o p a r c i a l 

AURELIANO V E I G A DA S I L V A ADÉLIA PAIXAO V E I G A DA S I L V A ' 

0 6 - 0 2 - 1 9 5 3 0 1 8 2 0 9 8 - 2 SESÉG AM 
CPf (nwnarei 

0 2 7 . 7 0 8 . 0 6 2 - 2 0 

B»HaPADOPO«(t—•4>i—Bi»^la-MwOii»»>»^—n 

RUA CHIQUINHA GONZAGA 
CaUPLEMBVTO 

x x x x x x x x 
BMMo/ogmnp 

PETRÓPOLIS 6 9 0 6 3 - 0 0 0 
MJMCmo 
.MANAUS AM 

ctedara , s o b a s p e n a s d a lei, nfio e s t a r impedido d e e x e r c e r at ív idade empresár ia , q u e nfio p o s s u i outro r e o > ^ ô e 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTATO d o a m a z o n a s - j u c e a : 

peicweHiaoBWHTO 
AfilíbMCÃO DE DADOS 

CdOraOOOATO 

0 0 2 
oeacaicAo OO ATD 

ALTERAÇÃO 
OÚOaO DO CVfNtO 

0 2 1 

x x x x x x x x x 

CÔOMSO [» EVENTO DESCRICAO DO EWNTD 

x x x x x x x x x x x x x x 

CÓOtOO K> EVENTO 

J . P . V . DA S I L V A CONSTRUÇÕES - ME 

9 
LOOAAOOOAO (rw. «fc.) 

RUA C H I Q U I N H A GONZAGA 

CCUPIEUBTTO 
x x x x x 

BAIRRO I DISTRITO 
P E T R Ó P O L I S 6 9 0 6 3 - 0 0 0 p ^ i n r ^ - í 

NUMEKO 

3 2 

WMdPK> 
MANAUS 

UF M H 

AM B R A S I L 
CORROO aentflMCú <MMiLj 
f r a m o n t e i r o ^ n e t i u m . c o m . b t 

VALOR DO OVtTAl - Rt 

1 2 0 . 0 0 0 , 0 0 
VAU» DOCAFITAL 9m ata—) 
C E N T O E V I N T E M I L R E A I S , 

COOIOO DE *TMD«>E 
ECONÚMCA 

(CMC H M 

4 1 2 0 - 4 / 0 0 

4 2 1 3 - 8 / 0 0 
4 3 2 1 - 5 / 0 0 
4 2 2 2 - 7 / 0 1 

4 3 3 0 - 4 / 0 4 
4 3 3 0 - 4 / 9 9 

ORTA DC HCK) DAS ATMOM» 

0 4 - 1 1 - 1 9 9 6 

DESCRlçlO DO OftJETO 

CONSTRUÇÃO D E E D I F Í C I O S . 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESSÂftlO ÊM SOaicDABE LIMITADA: 

" J . P. V . D A S ILVA & C IA L T D A A 

1 1 

JOSE PAIXÃO VEIGA DA SILVA brasHeiro.casado em regime parcial de bens, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n". 0182.098-2 SESEG/AM e CPF n". 027.708.062-20, com sede na cidade Manaus 
AM, a Rua Chiquinha Gonzaga, n*> 32, bairro Petrópolis, CEP 69063-000, Escrito na Junta Comercial do 
Amazonas, sob o NIRE 13100778713 CNPJ n". 01.519.572/0001-44, fazendo uso do que permite o § 3" do 
art. 968 da Lei n*. 10.406/2002, com redação pelo art. 10 da Lei complementar n", 128/2008, ora transforma 
seu EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESSÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio AURELIANO 
JEFFERSON DA SILVA VEIGA brasileiro, natural de Manaus/AM casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade rf. 19908237 SSP/AM e CPF n°. 901.059.072-00, residente e domiciliado nesta cidade, estado 
do Amazonas, a Rua B e m ^ Michiles n". 32, bairro Petrópolis CEP 69067-000. 

CLÁUSULA PRIMHRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade, constituida sob a forma jurídica de Sociedade Limitada, desenvolverá suas operações sociais 
sob a denominação social de " J . P. V. DA SILVA & CIA LTDA - ME", se regerá peb disposto no presente 
'Contrato Social Constitutivo', pela Lei n .̂ 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e pelas demais disposições legais 
e regulanentares que lhes forem aplicáveis e terá sede na Rua Chiquinha Gonzaga, n". 32, Balro Petrópolis, 
CEP 69063-000 - Manaus/AM. 

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filias, 
sucursais, agencias e escritórios em qualquer parle do território ou do exterior, a critério e deliberação dos 
SÓCIOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO SOGAL 
A sociedade tem por objetivo social: 
412CM/00 - Construção de edíficbs. 
4213-8/00 - Obras de urbanização - Ruas, praças e calçadas. 
4321-5/00 - Instalações e manutenção elétríca. 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto Irrigação. 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícb em geral. 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO 
O Capital Social subscrito é de R$ 140.000.00 (Cento e quarenta mil reais), divididos em 140.000,00 (Cento e 
quarenta mil) quotas, no vabr unitário de RS 1,00 (um real), e moeda corrente do país legal, sendo subscrito e 
com íntegrallzação pelos sócios como segue. 

SÓCIOS PERCENTUAL QUOTAS VALORES RS 

JOSE PAIXÃO VEIGA DA SILVA 80% 120.000 120.000,00 
AURELIANO JEFFERSON DA SILVA VEIGA 20% 20.000 20.000,00 

Totais: 100% 140.000 140.000,00 



PARAGRAFO ÚNICO: A responsabiiidade de cada sócio é restrita ao vab.' de soas ouctas, mas tojõs 
respondem solidariamente pela íntegrallzação do Capital Sodal.(»rt. issz, ccraotO}, 

CLÁUSULA QUARTA: DO IWiCIO E DURACAO 
A sociedade iniciará suas atividades na data da aprovação deste instruwientcrna Junta Çomercifll e seu prazo 
de duração é Indetonninado. {art ser, u, cc/2002) 

CLÁUSULA QUINTA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSE PAIXÁO VEIGA DA SILVA, jà qualificado no 
preâmbub do presente instrumento, e exercerá suas funções na qualidade de sócío-adminlstrador e ficará 
investido dos mais ampbs, gerais e Ilimitados poderes de administração e representação da sociedade, attva 
e passivamente, em juizo ou fora dele, ficando dispensado da p res ta^ de caução. 

PARÁGRAFO 1° - Além dos atos normais de administração dos negócbs sociais, compete à sòcb-
adminístrador representar a sociedade em juizo ou fora deb, ativa e passivamente, perante terceiros, 
repartições Públicas, Federais, Estaduais, Munbipaís, Autarquias, Õrgãos Previdenciàrbs e onde mais se 
fizer necessário; 

PARÁGRAFO T - Quaisquer atos ou documentos que Importem em a assinatura de contratos de 
financiamentos e empréstimos, aceite de btras de câmbb, emissão de notas promissórias e cheques, 
endosso, assinatura de duplicatas, borderõs, passarem recibos e dar quitação, ordens de pagamento e outros 
documentos não espedficadoe, onerar e albnar bens, inclusive a n o m e a ^ e constituição de procurador ou 
procuradores conterão tais atos necessariamente a assinatura do sócb-administrador, na forma prevista no 
'capuf desta cláusula ou por procurador ou procuradores investidos de poderes especiais; 

PARÁGRAFO y • É vedado o uso da denominação social em documentos que não se relacbnem com os 
objetivos sociais, tais como; avais, fianças, endossos e outras formas de garantia prestada de favor. 

PARÁGRAFO 4" • A nomeação de administrador não sócio será assinada por todos os sócbs. 

CLÁUSULA SÉXTA: DA CESSÁQ E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou cedidas a terceiros sem o expresso 
consentimento do outro sócb (ira. 1.0» • insr ra u i 10406-ccfzooz), observado o disposto nos parágrafos abaixo. 

PARÁGRAFO 1" • O outro sócb, na proporção de sua respectiva participação no Capital Social. Fará a 
cedente à sociedade, a necessária comunbação por escrito, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
Indicando o preço e as condições para a cessão, observ^xb o disposto no parágrafo 2° abaixo; 

PARÁGRAFO 2" - Em caso de retirada e/ou falecimento de um dos sócios, os seus haveres serão apurados 
mediante a elaboração e apresentação de laudo de avaliação especffca; 

PARÁGRAFO 3" - Se o outro sócb não usar do direito de preferõncia que lhe è assegurado, fica livre o sócio 
retirante, ceder as suas quotas a terceiros, valendo como prova da cessão a assinatura no instrumento de 
Alteração Contratual; 

PARÁGRAFO 4*' - Será Inefbaz, em relação à sociedade, a cessão ou transferência de quotas, feita com 
infração às regras estabelecidas nesta cláusula. 



CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSE PAIXAO VEIGA DA srLVA,-jà qualifÍ6ad& no 
preâmbulo do presente instrumento, e exercerá suas funções na qualidade de sócio-administrador e ficará 
investido dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes de administração erepresen!£çãada sociedade, ativa 
e passivamente, em juízo ou fora dele, ficando dispensado da prestação dé cáuç̂ ãc. 

PARÁGRAFO 1" - Aióm dos atos normais de administração dos negócios sociais, compete á sócio-
administrador representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, 
repartições Públicas, Federais, Estaduais. I^uniclpais, Autarquias, Órgãos Previdenciàrios e onde mais se 
fizer necessário; 

PARÁGRAFO y - Quaisquer atos ou documentos que importem em a assinatura de contratos de 
financiamentos e empréstimos, aceite de letras de câmbio, emissão de notas promissórias e cheques, 
endosso, assinatura de duplicatas, borderõs, passarem recibos e dar quitação, ordens de pagamento e outros 
documentos não especificados, onerar e alienar bens, inclusive a nomeação e constituição de procurador ou 
procuradores conterão tais atos necessariamente a assinatura do sócío-admlnístrador, na forma prevista no 
'capuf desta cláusula ou por procurador ou procuradores investidos de poderes especiais; 

PARÁGRAFO 3*' - É vedado o uso da denominação social em documentos que não se relacionem com os 
objetivos sociais, tais como: avais, fianças, endossos e outras formas de garantia prestada de favor. 

PARÁGRAFO A" - A nomeação de administrador não sócio será assinada por todos os sócios. 

CLÁUSUU OITAVA: DO EXERCiCIO SOCIAL E DtSTRIBUICÁO DO RESULTADO 

A data do encerramento do exercício social é em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será 
levantado em balanço geral para apuração dos lucros ou prejuízos. Os lucros constatados poderão ser 
distríbuidos entre os sócios na proporção de sua participação no Capital Social ou permanecerão como saldo 
ou reserva de 'Lucros Suspensos' a critério dos sócios. Havendo prejuízos, serão estes compensados com 
possíveis lucros em exercidos futuros ou caso persistam, serão suportados pelos sócios na proporção de sua 
participação no Capitai Sodai. 

CLÁUSUU NONA: DA DEUBERACÁO SOBRE AS CONTAS 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso. («b. 1.07i e 1.07̂  § 2* e at i.078 na M 10.406 - 0020021. 

CLÁUSUU DÉCIMA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Os sócios farão jus a uma retirada mensal, a título de PRÓ-LABORE, que será levada a débito da conta de 
despesas gerais da sociedade, cujo quantum será fixado e determinado de acordo com deliberação tomada 
pelos sócios. 

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA: DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
O falecimento de qualquer dos sócios não impiicarã dissolução da sociedade, que prosseguirá com os sócios 
remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o valor correspondente às suas cotas de capital 
e a sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de 
balanço geral especifico para esse fim. 



CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DECLARACAO DE DESIMPEDIXENTO 
O sócio-administrador declara sob as penas da Lei de que não está impedicbde exercer è ádminrstrdçàó da 
sociedade, por lei espectat, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;, ou. poc crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a ecónõmá õopular, còotra o sistema 
financeiro naciona), contra normas de defesa da concorrência, contra ãs^rêlã^sde ctfnsunrro,-fé pública, ou 
a propriedade, (irt ij>ii, sv, cc/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos de acordo com as disposições das Leis em vigor, 
apiicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Manaus, Estado do Amazonas, para o exercido e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste Contrato Sodal. 

E, por estarem inteiramente de acordo com as demais cláusulas consignadas neste pacto, assinam e 
obrígam-se por si, a cumprirem fielmente este mandato, que é processado em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas ínfra-assinadas para efeitos legais, sendo a 1* via destinada ao 

TESTEMUNHAS: 

ANDERSON DE S Õ U ^ E V E S 

CPF: 796.691.822-04 

KAMIU SILVA CARbOSO 

CPF; 826.516.552-87 

A 



" J . P. V. D A S i l V A & CIA L T P Ã - EPP^ ^ 

I^ALTERAÇAO 

JOSE PAIXÃO VBGA DA SILVA brasileiro, casado em regime parcial Ce bens, e^ji^sàrlo, portador da 
Cédula de Identidade n". 182098 SESEP/AM e CPF n". 027.708.062-20, com sede ná cidade Manaus AM à 
Rua Chiquinha Gonzaga, n" 32. bairro Petrópolis. CEP 69063-000. 

AURELIANO JEFFERSON DA SILVA VEIGA, brasileiro, natural de Manaus/AM, casado em regime parda! 
de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade n". 19908237 SSP/AM e CPF n<*. 901.059.072-00, 
residente e domiditado, a Rua Bernardo Michiles n". 32, bairro Petrópolis. CEP 69067-000, nesta cidade de 
Manaus, estado do Amazonas. 

Sócios da firma J. P. V DA SILVA & CIA LTDA - EPP estabelecida nesta cidade de Manaus, Estado do 
Amazonas, à Rua Chiquinha Gonzaga, n*' 32, Bairro Petrópolis. CEP 69063-000, inscrita no CNPJ sob n" 
01.519.572/0001-44 e arquivada na JUCEA sob o n<> 13200592191 e resolvem de comum acordo 
procedes a primeira alteração contratual arquivada oonsolicada na sociedade e a fazem mediania as 
seguintes clausulas; 

CLÁUSULA PRIMBRA: DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL E NOVA DISTRIBUIÇÃO: 

A presente aíteração tem como finalidade atterar o capital social e nova distribuição das cotas do capítat sodal 
coitforme descrito abaixo. 

O capitai sodal que é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mií reais), a partir dessa alteração passa 

a ser de R$ 640.000,00 (Seiscentos e quarenta mil reais), integralizados com aproveitamento de 
lucros acumulativos conforme Balanço Patrimonial ano base 2013 e distribuídos entre os sócios da 
seguinte forma: 

SÓCIOS PERCENTUAL QUOTAS VALORES R$ 
. OSE PAIXAO VEIGA DA SILVA 50% 320.000 320.000,00 

AURELIANO JEFFERSON DA SILVA VEIGA 50% 320.000 320.000,00 
TOTAIS: 100% 640.000 640.000.00 

CONTRATO SOCIAL DE: 

J. P. V. DA 3ILVA & CIA LTDA - EPP" 

CLÁUSULA PWMBRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade, constituida sob a forma jurídica de Sociedade Limitada, desenvolverã suas operações sociais 
sob a denominação social de "J , P. V. DA SILVA & CIA LTDA - EPP", se regerá pelo disposto no presente 
'Contrato Social Constitutivo', pela Lei n". 10 406 aa 10 de Janeiro de 2()02 e pelas demais dispcsiçOes legais 
e regutamentares que lhes forem apTicáveis e terá sedo na Rua Chiquinha Gonzaga, n". 32, Bairro Petrópolis, 
CEP 69063-000 - Manaus/AM. 

Parágrafo Único: Observadas as disposiçóes da legísibçâo apHcável, a sociedade poderá abrir fuias, 
sucursais, agencias e escritórios em qualquer paile do território cu do exterior, a critério e déiíberação dos 
sócios. 



CLAUSULA SEGUNDA PO OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem por objetivo social: 
41204/00 - Construção de edifícios. 
4213-â/OO - Obras de urbanização - Ruas, praças e calçadas. 
4321-5/00 - instalações e manutenção elétrica. 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto irrigação. 
43304/04 - Serviços de pintura de ediflGío em geral. 
43304/99 - Outras obras de acabamento da construção. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO 
O Capitai Social subscrito é de R$ 640.000,00 (Seiscentos e quarenta ml! reais), divididos em 640.000,00 
(Seiscentos e quarenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), e moeda corrente do país legal, 
sendo subscrito e com integralízação pelos sócios como segue, segundo balanço patrímonlal de 2013. 

SÓCIOS PERCENTUAL QUOTAS VALORES R$ 

JOSE PAIXAO VEIGA OA SILVA 50% 320.000 320.000,00 
AURELIANO JEFFERSON DA SILVA VEIGA 50% 320.000 320.000,00 

TOTAIS: 100% 640.000 640.000,00 
PARAGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sódo é restrita ao vator de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralízação do Capital Social.iwt i jsz, ccrzooz), 

CLÁUSULA QUARTA: 00 INiCIQ E DURACÁO 
A sociedacle teve como Inicio de suas atividades em 04/11/1996, data de aprovação na Junta Comercial' e 
seu prazo de duração é Indeterminado, (art «97. u. ccam 

CLÁUSULA QUINTA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade será exercida pelos sócios JOSE PAIXÁO VEIGA DA SILVA e AURELIANO 
JEFFERSON DA SILVA VEIGA, já qualificados no preâmbulo do presente instrumento, e exerceram suas 
funções na qualidade de sócios-administradores e ficaram Investidos dos mais amplos, gerais e Itimitados 
poderes de administração e representação da sociedade, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, ficando 
dispensado da prestação de caução. 

PARÁGRAFO 1° - Além dos atos normais de administração dos negócios sociais, compete à sócio-
administrador representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, 
repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Órgãos Previdenciàrios e onde mais se 
fizer necessário; 

PARÁGRAFO 2° - Quaisquer atos ou documentos que importem em a assinatura de contratos de 
financiamentos e empréstimos, aceite de letras de câmbio, emissão de notas promissórias e cheques, 
endosso, assinatura de duplicatas, borderõs, passarem recibos e dar quitação, ordens de pagamento e outros 
documentos não espedricados, onerar e alienar bens, inclusive a nomeação e constituição de procurador ou 
prxuradores conterão tais atos necessariamente a assinatura do sócio-administrador, na forma prevista no 
'capuf desta cláusula ou por procurador ou procuradores investidos de poderes especiais; 



PARÁGRAFO 3" - É vedado o uso da denominação social em documentos que* não se relacionem com os 
objetivos sociais, tais como: avais, fianças, endossos e outras formas de garantia prestada de favor. 

PARÁGRAFO 4̂  - A nomeação de administrador não sócio será asslnada^por-íodos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA: DA CESSÁO E TRAWSFERfeWCIA DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou cedidas a terceiros sem o expresso 
consentimento do outro sócio (ara. láss • ij>97 da u iQ406-cazoo2), observado o disposto nos parágrafos abaixo. 

PARÁGRAFO 1" • O outro sócio, na proporção de sua respectiva participação no Capital Social. Pará a 
cedente à sociedade, a necessária comunicação por escrito, com a antecedôncla mínima de 30 (trinta) dias, 
indicando o preço e as condições para a cessão, observando o disposto no parágrafo 2*> abaixo; 

PARÁGRAFO y - Em caso de retirada e/ou falecimento de um dos sócios, os seus haveres serão apurados 
mediante a elaboração e apresentação de laudo de avaliação especifica; 

PARÁGRAFO 3^ - Se o outro sóc» não usar do direito de preferência que lhe è assegurado, fica livre o sócio 
retirante, ceder as suas quotas a terceiros, valendo como prova da cessão a assinatura no instrumento de 
Alteração Contratual; 

PARÁGRAFO 4* - Será ineficaz, em relação à sociedade, a cessão ou transferência de quotas, feita com 
infração às regras estabelecidas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO EXERCÍCK) SOCIAL E DISTRIBUICÁO DO RESULTADO 

A data do encerramento do exercício social é em 31 de dezembro de cada ano, ocasião om que será 
levantado em balanço geral para apuração dos lucros ou prejuízos. Os lucros constatados poderão ser 
distribuídos entre os sócios na proporção de sua participação no Capital Social ou permanecerão como saldo 
ou reserva de 'Lucros Suspensos' a critério dos sócios. Havendo prejuízos, serão estes compensados com 
possíveis lucros em exercícios futuros ou caso persistam, serão suportados pelos sócbs na proporção de sua 
participação no Capital Social. 

CLÁUSUU OfTAVA: DA DEUBERACÁO SOBRE AS CONTAS 
Nos quatro meses seguintes ao término do exerdcb social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso. («e. i.07i si.072.§2*e»t i.078daiei io.406-cc/2002}. 

CUUSULA NONA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Os sócios farão jus a uma retirada mensal, a tttub de PRÓ-LABORE, que será levada a débito da conta de 
despesas gerais da sociedade, cujo quantum será fixado e determinado de acordo com deliberação tomada 
pebs sócios. 

CUUSULA DÉCIMA: DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
O falecimento de qualquer dos sócbs não impHcarã dissolução da sociedade, que prosseguirá com os sócbs 
remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o vabr correspondente às suas cotas de capital 
e a sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante bvantamento de 
balanço geral específico para esse fim. 



CLÁUSULA PfelMA PRIMBRA: DA DECLARAÇÃO PE DESIMPEPiMENTO 
O sócio-administrador declara sob as penas da Lei de que não esá impedido de exercer a ãdministiãçâo da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,- ou- por -crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra ^ epmnmia j x ipu^^ contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, coiir^a as rBlaç3es:rie.ccn^mo, fé pública, ou 
a propriedade. (irt.ii>ii,§i*, 002002) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos de acordo com as disposições das Leis em vigor, 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Manaus, Estado do Amazonas, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste Contrato Social. 

E, por estarem inteiramente de acordo com as demais cláusulas consignadas neste pacto, assinam e 
obdoqm-se por si, a cumprirem fielmente este mandato, que é processado em 03 (^ôs) vias de igual teor na 

^ infra-assInadas para efeitos legais, sendo a 1* via destinada ao registro e arquivamento nessa 
;ial e as outras devolvidas aos sócios contratantes devidamente autenticadas, 

Manaus/ AM, 12 de Março de 2014. 

AIXÁO VEIGA DA SILVA 
o-AdmInIstrador 

AURELIANO JEFFERSON Úfí S H M VEIGA 
Sódo-Admlnletrador 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 

DECLARAÇÃO D E R E E N Q U A D R A M E N T O D E ME P A R A E P P 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO AMAZONAS 

A Sociedade J.P.V. DA SILVA & CIA LTDA - ME, com ato constitutivo registrado na 
Junta Comerciai em 04/11/1996, NIRE: 13.2.0059219-1, CNPJ: 01.519.572/0001-44. 
estabelecida na RUA CHIQUINHA GONZAGA. 32. PETRÓPOLIS. MANAUS. AM. CEP: 69.063-
000. requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 
da Lei, que se reenquadra da condição de MiCROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

MANAUS - AM. 23 de Agosto de 2012. 

Para uso exclusivo 

: JOSE PAIXAO VElGA DA SILVA 

DEFERIDO EM iPfyl Af>l 1 ^ / ^ 

JUNTACOME [ /CERTIFICO O REGISTR 
^ ...JUNTA COMERCIAL 

AsRflssorI 
Matr 145.995-3 C 

SOBN-: 431980 
Protocolo; 12/D3962i 

Bnpr«iatl3 3 0059219 
J- P. V. DA SILVA k CIA LTDA 
HE 

IDO DO AMAZONAS 
)12 

EDMILSON OA SILVA BARBOSA 
SECRETARIO GERAL 

http://www.dnrc.gov.br/Servicos_dnrcVfonn-dnrc/deciaracaoME.php 23/08/2012 



J E P E M G E I V H A R I A 

C R E D E N C I A M E N T O 

C a t t a d e c r e d e n c i a m e n t o . 

P r o c u r a ç ã o . 

C o n t r a t o S o c i a l . 

Ú l t i m a a l t e r a ç ã o c o n t r a t u a l . 

C ó p i a d o d o c u m e n t o d o s ó c i o a d m i n i s t r a t i v o . 

C ó p i a d o d o c u m e n t o d o p r o c u r a d o r . 



J E P E I V G E r X I H A R l A 

CARTA DE C R E D E N C I A M E N T O 

Manaus, j O de agosto de 2016. 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE L IC ITAÇÃO - I F A M 

Manaus - A M 

A CONSTRUTORA JEP CONSTRUÇÃO E PROJETOS CIVIL LTDA-ME, estabelecida na Av. 

Maués, rf 1272, casa 01 - Cachoeirinha, CEP 69065-070, telefone (092) 3302-7399, nomeia e 

constitui seu bastante procurador o senhor R A I M U N D O N O N A T O A L V E S DE CASTRO, 

brasileiro, casado, portador do RG n° 8583919/AM e inscrito no CPF/MF n° 274.899.062-53, 

residente e domiciliada na cidade de Manaus, Estado do Amazonas na Rua Afonso de Souza, n° 140, 

Bairro - Raiz, Cep: 69068-260, ao qual confere poderes para representá-la perante a Comissão 

Permanente de Licitação - I FAM, em especial no procedimento licitatório CARTA CONVITE N° 

01/2016 - IFAM, podendo requerer, transferir, receber, dar quitação, transigir, acordar, renunciar ao 

direito de recorrer, desistir, fazer declarações, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

^^í^^^primento desse mandato. 

\"^]^\AUULEL^ ALje% Cx^L 

M A R C E L O A L V E S DE CASTRO. 

Selo El.lrflnico d« Fi«c*Uí«Ç*o^Ji 
MBRCELO OLVES DE CflSTRO^^ 

ÍSiSpflM^S le^UNETjTST I« 
s i lS RECFÍRa04473OnE8^^^^^ 
ht tps : / /cidadão . pori)»tl/HonrfTT0 

«o TJAM --Manaus/AM 
b̂ V Dou fé 

i j ^ ^ ^ j o Administrador da empresa CONSTRUTORA JEP CONSTRUÇÃO E PROJETOS C I V I L 

^ D A - 1 

R A I M U N D O N ^ N ^ O ALVBÇ DE C A S T R O - Representante credenciado 

C P F 581.558.722-20 
CONSTRUTORA JEP - ÇO/VSTHpCÃO E PROJETOS CIVIL LTDA • ME. 
Av: Maués, 1272 CASA 01 - Cachoeirinha - Cep 69065-070. 
CNPJ: 10.739.604/0001-08 
Fone: (092} 3302-7399/9 9113-0491/98112-0306/99392-3950 

Selo Eietrônico de Fisoali Reconheço por semelhança 
RAIMUNDO NONATO ALVES Escraventa R0S5EANE BRi Valor Emol . : 3, 17 FA| 
FUNDPAM:0,16 FUNET Selo: RECFIRe04473 ht tps :/'cidadã^ _ ^ 



P R O C U R A Ç Ã O 

O U T O R G A N T E : C O N S T R U T O R A J E P CONSTRUÇAO E P R O J E T O S CIVIL 
L T D A - M E , firma comercial, estabelecida na Avenida Maués, 1272-Casa 01, 
Cachoeirinha, inscrita no C N P J H° 10.739.604/0001-08, representada por seu 
sócio Sr Marcelo A lves de Cast ro , brasileiro, empresário, solteiro, portador da 
cédula de identidade R G 1170333-4, S E S E G / A M e C P F / M F n*» 581.558.722-
20, com endereço nesta Capital, na Rua Afonso de Sousa . n° 208, Raiz, C E P 
69068-260, por este instrumento de procuração nomeia e constitui seu 
bastante procurador: 

O U T O R G A D O S : 

1 - RAIMUNDO NONATO A L V E S D E C A S T R O , brasileiro, casado, portador 
do R G n° 8583919/AM, inscrita no C P F / M F n° 274.899.062-53, residente e 
domiciliada na cidade de Manaus, Estado do Amazonas na Rua Afonso de 
Souza, 140, Bairro - Raiz, Cep: 69068-260. 

2- E L I Z E T E A L V E S D E C A S T R O , brasileira, casada, Engenheira Civil, 
portadora do R G n° 1308100-4, inscrita no C P F / M F n° 603.910.222-53, 
residente e domiciliada na Rua Raimundo Nonato de Castro, 685 - bairro 
Ponta Negra - Cep: 69037-042. 

P O D E R E S : Específico para representar a Outorgante, isoladamente, perante a 
Comissão Gera l de Licitação do IFAM, C R E M A M - e suas Secretarias 
adjuntas do Município, no que tange a praticar atos alusivos a esta licitação, 
em todas as suas etapas, até o julgamento final das propostas, como; rubricar 
documentações e propostas de preços, assinarem atas ou outros documentos 
licitatórios, apresentar contestações, recursos e, enfim, praticar qualquer outro 
ato que seja de interesse de sua empresa necessário para fiel e cabal 
cumprimento deste mandato. 

E s t a procuração é válida por 02 a n o s a partir da data de s u a ass ina tura . 

Manaus/AM, 10 de agosto de 2016. 



CONSTRUTORA MOSAIKO CONSTRUÇÃO E F R O J S T O S C I V I I . LIQUA. 

CONTRATO S O C I A L 

P e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r : 

(1) JOSÉ CUNHA V B R X I R A / b r a s l l e i r p ^ ^ n a t u r a l e d á j a r a M i r i m / R O , s o l t e i r p í ^ 
d a t a de n a s c i m e n t o 1 7 / 0 5 / 1 9 6 6 , ^ ^ E n g e n h e i r c ^ - ^ i v i l , p o r t a d o r da 
C a r t e i r ã ^ e I d e n t i d a d e 1 2 0 3 8 - D pREA/ f lM, C P F n " . 1 6 1 , 3 6 6 . 1 6 2 ; ; ^ / 
r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n e s t a c i d a d e n a Rua A v . P r e s . C o s t a e S i l v a , 
1140 B L 12A, APTO 3 0 4 , J a r d i m B r a s i l , B a i r r o R a i z , CEP:69068-JWr<rr 

(2 ) JOÃO R I B E I R O L IMAS DE B R I T O f ^ b r a s i l e f r o , n a t u r a á f ^ d e São l>ui 
s o l t e i r o , n a s c i d o em 26 /02 /1967 ,^^^^ 'Ápqui te to U r b a r j i s t a , p o r t a d o r d a 
C a r t e i r a de I d e n t i d a d e n " . 8 6 1 6 / 0 2 / ^ C R E A / A i n » ^ C P F n**. 2 7 3 . 8 1 2 . 7 7 2 - 0 4 7 ^ 
r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n a R u a - 1 7 9 , n* ' . 5 2 , q u a d r a 3 3 8 , C o n j ^ C i d a d e 
N o v a , e t a p a 0 3 , n ú c l e o 1 5 , B a i r r o : C i d a d e Nova - Manaftis/AM, C E P : 
6 9 0 9 8 - 1 0 0 , antx js c o n s t i t u e m uma s o c i e d a d e l i m i t a d a m e d i a n t e a s 
c l á u s u l a s e c o n d i ç õ e s s e g u i n t e s : f 

l ' DEITOMINAÇÃO - S E D E 
Sob a d e n o m i n a ç ã o de CGMSiaROTORA MDSAIXO CCflSTRUÇÃO E PROJETOS C I V I L LTDA, f i c a 
c o n s t i t u í d a uma s o c i e d a d e e n ç i r e s á r i a l i m i t a d a , com s e d e n a Rua 1 7 9 , n*". 5 2 , 
P a r t e , q u a d r a 3 3 8 , C o n j . C i d a d e N o v a , e t a p a 0 3 , n ú c l e o 1 5 , B a i r r o : C i d a d e Nova -
Manaus/AM, C E P : 6 9 0 9 8 - 1 0 0 . Podendo a b r i r e e n c e r r a r f i l i a i s , e s c r i t ó r i o s e 
a g ê n c i a s como nomear e d e s t i t u i r r e p r e s e n t a n t e s e a g e n t e s , em q u a l q u e r p a r t e do 
t e r r i t ó r i o n a c i o n a l , a c r i t é r i o d o s s ó c i o s . 

2 ' O B J E T I V O S S O C I A I S 
A s o c i e d a d e t e r á como o b j e t i v o s o c i a l o s s e g u i n t e s ; S e r v i ç o s de d e s e n h o s 
t é c n i c o s r e l a c i o n a d o s a a r q u i t e t u r a e e n g e n h a r i a ; C o n s t r u ç ã o de E d i f i c i o s ; 
S e r v i ç o s de E n g e n h a r i a . 

3 ' C A P I T A L S O C I A L 
O c a p i t a l s o c i a l é de R$ 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 ( c e n t o e c i n q u e n t a m i l r e a i s ) , d i v i d i d o s em 
1 5 0 . 0 0 0 ( c e n t o e c i n q u e n t a m i l ) q u o t a s , i g u a i s no v a l o r u n i t á r i o de R$ 1 , 0 0 (Um 
r e a l ) , e n t r e o s s ó c i o s , n e s t e p a r t i l h a d o s n a s e g u i n t e p r o p o r ç ã o : 

(a) JOSÉ CUNHA P E R E I R A , s u b s c r e v e 7 5 . 0 0 0 ( s e t e n t a e c i n c o m i l ) q u o t a s e 
i n t e g r a l i z a n e s t e a t o r e a l i z a n d o 1 , 0 0 (um r e a l ) de s u a s u b s c r i ç ã o , ou s e j a , 
R$ 7 5 . 0 0 0 , 0 0 ( s e t e n t a e c i n c o m i l r e a i s ) em moeda c o r r e n t e do P a í s ; 

(b) JOÃO R I B E I R O L IMAS DE B R I T O , s u b s c r e v e 7 5 . 0 0 0 ( s e t e n t a e c i n c o m i l ) q u o t a s e 
i n t e g r a l i z a n e s t e a t o r e a l i z a n d o 1, OJO (um r e a l ) de s u a s u b s c r i ç ã o , ou s e j a , 
R$ 7 5 . 0 0 0 , 0 0 ( s e t e n t a e c i n c o m i l * r e a i s ) em moeda c o r r e n t e do P a í s ; 

P a r á g r a f o Ú n i c o : A s q u o t a s s u b s c r i t a s do c a p i t a l s o c i a l , são i n t e g r a l i z a d a s 
t o t a l m e n t e , n e s t e a t o , em moeda c o r r e n t e do p a í s , p r o p o r c i o n a l m e n t e a c a d a 
s ó c i o , p e l o a p r c ^ e i t a m e n t o d a R e s e i r v a de L u c r o s A c u m u l a d o s . ^ . ^ 

4* ADMINISTRAÇÃO S O C I A L 
A s o c i e d a d e s e r á a d m i n i s t r a d a p e l o S j b c i o JOSÉ CUNHA P E R E I R A , i s e n t o d e c a u ç ã o , 
c a b e n d o - l h e a r e p r e s e n t a ç ã o em j u i z o e f o r a d e l e , a t i v a e p a s s i v a m e n t e , na 

/ 



c o n s t i t u i ç ã o d e m a n d a t á r i o s ''^ad n e g o t i a " e " a d j u d i c i a " ; n a q l s s l n a t v i r a d e a c o s e 
c o n t r a t o s de q u a l q u e r n a t u r e z a e / o u p a r a q u a l q u e r f i n a l i d a d e , n a novl iBei i tôiçAo d e 
c o n t a s b a n c á r i a s p o r q u a l q u e r f o r m a , v a l e n d o o s a t o s p r a t i c a d o s .soraefit.e em 
c o n j u n t o . 

P a r á g r a f o ú n i c o : Os s ó c i o s t e r ã o d i r e i t o a r e t i r a d a s m e n s a i s a t i t u l o d e " ^ r d -
l a b o r e " , a t é o l i m i t e f a c u l t a d o n a l e g i s l a ç ã o do i n p o s t o d e r e n d a . 

5 ' DENOMINAÇÃO S O C I A L 
O u s o da d e n o m i n a ç ã o s o c i a l c í m p e t i r á a ambos o s s ó c i o s , s e n d o v e d a d o u t i l i z A - l a 
em n e g ó c i o s ou a t o s não r e l a c i o n a d o s ao o b j e t i v o s o c i a l , ccmoo s e j a m , t i t u l e s d e 
f a v o r , a b o n o s e a t o s s e m e l h a n t e s . No s e u i n p e d l m e n t o o s s ó c i o s p o d e r ã o ^ n c H M i r 
p r o c u r a d o r e s com p o d e r e s e s p e c i f i c o s p a r a s u b s t i t u i - l o s no c a r g o . 

6 ' R E S P O N S A B I L I D A D E 
A r e s p o n s a b i l i d a d e d o s s ó c i o s é r e s t r i t a a o v a l o r de s u a s q u o t a s , mas t o d o s 
r e s p o n d a n s o l i d a r i a m e n t e p e l a i n t e g r a l í z a ç ã o do c a p i t a l s o c i a l . 

7* DURAÇÃO 
A s o c i e d a d e t e r á d u r a ç ã o p o r p r a z o i n d e t e r m i n a d o , n ã o e n t r a n d o &ti l i q u i d a ç ã o , 
nem s e d i s s o l v e n d o no c a s o d e q u a l q u e f s ó c i o d e s e j a r r e t i r a r - s e d a s o c i e d a d e , 
o b s e r v a n d o - s e o e x p o s t o n a c l á u s u l a 7* i m e d i a t a ; t e n d o i n i c i o de s u a s a t i v i d a d e » 
na d a t a de a p r o v a ç ã o d e s t e i n s t r u m e n t o na J u n t a C o m e r c i a l do E s t a d o do A m a z o n a s 
- J U C E A . 

P a r á g r a f o ú n i c o : A f i m de q u e p o s s a s e r a d e q u a d a e e f e t i v a m e n t e e x e r c i d o e s s e 
d i r e i t o , d e v e r á o s ó c i o s e r n o t i f i c a d o p o r e s c r i t o , do p r e ç o e d a s c o n d i ç õ e s d e 
p a g a m e n t o , a s s i n a d o ao mesmo o p r a z o m i n i m o d e 10 ( d e z ) d i a s p a r a s e p r o n u n c i a r 
a r e s p e i t o . 

e EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao t é r m i n o d e c a d a e x e r c i c i c s o c i a l , em 31 d e d e z e m b r o , o a d m i n i s t r a d o r p r e s t a r á 
c o n t a s j u s t i f i c a d a s de s u a a d m i n i s t r a ç ã o , p r o c e d e n d o à e l a b o r a ç ã o do i n v e n t á r i o , 
do b a l a n ç o p a t r i m o n i a l e do b a l a n ç o d e r e s u l t a d o e c o n & n i c o , c a b e n d o a o s s ó c i o s , 
n a p r o p o r ç ã o de s u a s q u o t à s , o s l u c r o s ou p e r d a s a p u r a d o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o : Nos q u a t r o m e s e s s e g u i n t e s ao t é r m i n o do e x e r c í c i o s o c i a l , o s 
s ó c i o s d e l i b e r a r ã o s o b r e a s c o n t a s e d e s i g n a r ã o a d m i n i s t r a d o r ( e s ) quando f o r o 
c a s o . 

10 ' FALECIMENTO OU INCAPACIDADE 
F a l e c e n d o o u i n t e r d i t a d o q u a l q u e r s ó c i o , a s o c i e d a d e não s e e x t i n g u i r á , s e n d o 
que o v a l o r d e s e u s h a v e r e s s e r á a p u r a d o e l i q u i d a d o com b a s e na s i t u a ç ã o 
p a t r i m o n i a l d a s o c i e d a d e , à d a t a d a r e s o l u ç ã o , v e r i f i c a d a em b a l a n ç o 
e s p e c i a l m e n t e l e v a n t a d o . 

P a r á g r a f o ú n i c o : O mesmo p r o c e d i m e n t o s e r á adotado ' « n o u t r o s c a s o s em q u e a 
s o c i e d a d e s e - r e s o l v a em r e l a ç ã o a s u a s ó ó i a . 

11* DO D E S I M P E D U ^ T O 
o a d m i n i s t r a d o r d e c l a r a , s o b a s p e n a s da L e i , que não e s t a i i r p e d i d o d e e x e r c e r a 
a d z n i n i s t r a ç â o d a s o c i e d a d e , p o r l e i e s p e c i a l , o u em v i r t u d e d e c o n d e n a ç ã o 
c r i m i n a l , o u p o r s e e n c o n t r a r s o b o s e f e i t o s d e l a , a p e n a que v e d e , a i n d a 
que t e n ç ) o r a r i a m e n t e , o a c e s s o a c a r g o s p ú b l i c o s ; ou p o r c r i m e f a l i m e n t a r . 
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de p r e v a r i c a ç ã o , p e i t a ou s u b o r n o , c o n c u s s ã o , p e c u l a t o , oU c o n t r a a econOTi ia 
p o p u l a r , c o n t r a o s i s t e m a f i n a n c e i r o n a c i o n a l , c o n t r a normas d e d e f e s a da 
c o n c o r r ê n c i a , c o n t r a a s r e l a ç õ e s d e c o n s u m o , f é p ú b l i c a , o u a p r o p r i e d a d e . 

12" FORO , , : 
A S p a r t e s e l e g e m o f o r o d a c i d a d e d e M a n a u s , E s t a d o do ,píma7,cínás, c c o n y i e t e n t e 
p a r a d i r i m i r q u a i s q u e r d ú v i d a s o r i u n d a s d o p r e s e n t e c o n t r a t o s o c i a l ; e , y a 
c o n s e q u ê n c i a , r e n u n c i a m , a q u a l q u e r o u t r o , p o r m a i s p r i v i l e g i a d o que s e j a . 

E s t a n d o a s s i m j u s t o s e c o n t r a t a d o s , a s s i n a m e s t e i n s t r u m e n t o db 
c o n t r a t o s o c i a l em d u a s v i a s i d ê n t i c a s p a r a o mesmo e c o n v e n c i o n a d p e f e i t o , após 
l i d a s e a c h a d a s c o n f o r m e , p e r a n t e a s t e s t a n u n h a s a b a i x o i n d i c a d a s ^ a s s i n a d a s 

M a n a u s , 03 d e F e v e r e i r o de 2 0 0 9 . 
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-Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 

D E C L A R A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O D E M E 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO AMAZONAS 

A Sociedade C O N S T R U T O R A MOSAIKO CONSTRUÇÃO E P R O J E T O S CIVIL LTDA, 
estabelecida na RUA 179. n*» 52. PARTE. QD 338. ETAPA 03. NÚCLEO 15. CONJ CIDADE 
NOVA. CIDADE NOVA, MANAUS. AM. C E P : 69.098-100. requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instajmento e declara, sob as penas da Lei. que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA. nos termos da Lei Complementar 123. de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

MANAUS - AM, 03 de Fevereiro de 2009. 

Sócio: JOÃO RIBEIRO L IMA B ^ T O Sócio: J 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM 
Arite Pinheiro Perel 

Assessor? Técnica 
M?t.. : , : .c ' . - ; -7B 

L/JÚNTÃ cÓMERCÍAt DÔ  É 
^7ÇERfÍFlG0 0fíEÓISTRÒ-EM:- 03/0472009 

v^>- 5ÓB N»:-348267 "' 
Proitocoló: t)9í0145Q,7^ 

E«çi:«8a:13- -27'Qa|Í109.-.3Í 

È" PROJETOS eiViL LtDA .. J ^ ^ ^ ^ P ^ I L S O N DA SICWAfièáBÇ^ 
SEÒRETAf^ OÉfWryr.. 

INSTITUTO FEDERAL De 
EDUCAÇiO/ClÉNClA E TECWKOWA DO 

CON«R^G0W»<f f *NAL 
El 

Junia Comerciai do Estado do Amazonas • JUCEA 
Oe acordo com o disposto no art. 78 Inciso III. do 
Oec. Federal rt" 1.800, de 30.01.1996 e IM/DREI 
n* 123, de 20-12-2012. certirico a autsntlddade ds slt 
doQumenlo, cujo original está arquivado sob, o docurnenlo, cujo i d sob,o n" 

de 9? ÓÇf\o Ato(5} poslerior(e8). 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 003 DA 
SOCIEDADE CONSTRUTORA TEP CONSTRUÇÃO E PROJETOS 

CIV IL LTDA-ME 

1) LU IZ EDUARDO ALVES DE CASTRO, brasileiro, empresário, casado 
no regime de comunhão parcial de bens, natural de Manaus/AM, nascido em 3 de 
Outubro de 1978, portador da carteira de identidade n*" 1353010-0 SSP/AM e CPF n** 
643.708.442-15, residente e domiciliado nesta cidade de Manaus, Rua Nilo Oeber, n'' 
72-A, bairro Coroado, CEP 69.085-000, 2) MARCELO ALVES DE CASTRO, 
brasileiro, empresário, solteiro, imurai de Manaus/AM. nascido em 1' de setembro de 
1974, portador da carteira de identidade n"* 1170333-4 e do CPF n" 581.558.722-20, 
residente e domiciliado nesta cidade de Manaus à Rua Afonso de Souza, n* 208, bairro 
Raiz, CEP 69068-260, únicos sócios da CONSTRUTORA JEP CONSTRUÇÃO E 
PROJETOS C IV IL LTDA-ME, com sede e domicilio à Avenida Maués, n''1272, 
casa 01, bairro Cachoeirinha, Manaus-AM - CEP 69.065-070, inscrita na Junta 
Comercial do Estado do Amazonas sob NIRE 13200511093 em 03.04.2009 e inscrita 
no CNPJ sob o n** 10.739.604/(K)0l -08. por este instrumento decidem por unanimidade e 
na melhor forma de direito, alterar seu contrato social: 

1*) Ingressa neste ano ha sociedade, MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES DO 
NASCIMENTO, brasileira, empresária, casada em comunhão parcial de bens, natural 
de Manaus/AM, nascida em 9 de junho de 1950, portadora da carteira de identidade n" 
0136961-0 e do CPF n* 317.102.712-72, residente e domiciliada nesta cidade de 
Manaus no Condomínio Andaluzia, Apartamento 105, Torre Cadiz, bairro Flores, 
CEP 69058-030. 

2") Relira-se neste ato da sociedade, LU IZ EDUARDO ALVES DE CASTRO, acima 
qualificado, transferindo a totalidade de suas quotas no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta 
Mi l Reais), a sócia ingressante MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES DO 
NASCIMENTO, acima qualificada, com os novos percentuais assumidos neste ato, 
ativo e passivo da sociedade, ficando o capital social subscrito e integralizado. 

3") O Capital Social é dc RS 150.000.00 (Cento e Cinquenta MU Reais), dividido em 
150 000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada, 
subscritas e integralizadas, em moeda corrente e legal do País, conforme segue; 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

R.^Iw^^^^^^ n n^ 'P '^ ' ^ ^ 150.000,00 (Gemo e Cinquenta Mil f nn m b ^^^'^^^ ^ " ^ ^ " ^í^) ^"«tas no valor nominal de R$ 
LOQ (Hum Real) cada, subscritas e integralizadas, em moeda cotrenie e legal do País 
coníorme segue; 

SÓCIOS QUOTAS VALOR E M R$ TOTAL 

MARCELO ALVES DE CASTRO 90.000 1,00 90 000 00 
MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES vy.UUU,UU 

DO NASCIMENTO 60.000 1,00 60.000,00 

'^^'TAL 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 
RESPONSABILIDADE DOS SÓrin.q - A tesponsabiUdade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do 
capital social (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA QUARTA 
OBJETIVOS SOCIAIS - A sociedade tem por objetivos sociais; 
71.19- 7/03 - Serviços de desenho técnico relacionaidoa á arquitetura e engenharia; 
71.11 -1 /OO - Serviços de arquitetura; 
70.20- 4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica; 
74.90-1/99 - Outras atividades profissicmais, científicas e técnicas nâo especificadas 
anteriormente; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
81.21 -4/00 - Limpeza em prédios c em domicílios; 
81.11 -7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
81.12-5/00 - Condomínios prediais; 
81,21 -4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza nSo especificadas anteriormente (as atividades de 
limpeza e de tratamento dc piscinas, dc chaminés, de fomos, incineradores, cadeiras, 
dutos de ventilação, de refrigeração de ar, de máquinas industriais, limpeza cm três, 
ônibus, embarcações, limpeza do interior de tanques marítimos, limpeza de garrafas, 
Íimpe7.a de ruas, limpeza de caixas de água c caixas dc gordura); 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica dc veículos auiomoiores; 
43.99-1/03 - Obras de alvenaria; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção cm geral; 
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SÓCIOS QUOTAS VALOR E M R$ TOTAL 

MARCELO ALVES DE CASTRO 90.000 1 00 90 000 00 
MARtA DE NAZARÉ RODRIGUES ' ' ' 
DO NASCIMENTO 60.000 1,00 60.000,00 

™ T A L 150.000 '150.000,00 

4 ' ) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social, (art. L052, CC/2002); 

5") Os sócios nâo respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

60 A administração da sociedade será exercida pelo sócio o sr. MARCELO ALVES 
DE CASTRO , a qual caberá isoladamente com os poderes e atribuições de de l e^ , 
autorizado o uso de nome empresíuial, vetado, no éntanlo, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio (artigos 997, V I ; 1.013,1.015, 1064. CC/2002). 

7") O Administrador o sr. MARCELO ALVES DE CASTRO declara, sob as penas da 
lei, de que nâo está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por sc encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações dc consumo, iwibfica, ou a propriedade, (art. l .O l l , § 
1^ CC/2007); 

Á vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
nFNOMlNACÂO SOCIAL. SEDE E FORO E DURACAO - ^ s ĵ̂ í̂ ^^^eV^ ,̂̂ ^^ 
o nome empresarial CONSTRIJTORA JEP CONSTRUÇAO E PROJETOS C IV IL 
LTDA-ME, c tem sede e domicilio à Avenida Maués, n" 1272, casa 01. bairro 
Cachoeirinha, Manaus-AM-CEP69.065-070. 
A Sociedade iniciou suas atividades em 03 de Abril de 2009 e seu prazo de duração c 
indeterminado. 
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46.13-3/00 - Rcpreseníantes comerciais c agentes do comércio de madeira, material de 
construção e ferragens; 
46.51 -6/01 " Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51.6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para infonnática; 
46.49-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico-
43.21.5/00 - instalação e manutenção elétrica; * 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condi6ionado, dc 
ventilação e refrigeração; 
43.30-4/02- Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.99-1/01 - Administração de obra; 
43.30-4/99 - Outras obras de acabamento de construção; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.91-0/00 - Obras portuárias, marítinhas e fluviais; 
42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
43. J1-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza dc terreno; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
43.91-6/00 - Obras de fundações; 
46.18-4/02 - Representantes comerciais e gentes do comércio dc instrumentos e 
materiais odonto-médico-hospitalares; 
46.18-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 
cosméticos e produtos de perfomaria; 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.45-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
46.79-6/04 - Comércio atacadista espiscialízado de materiais de construção não 
especificados anteriormente (cal. areia, pedra britada, tijolo, telhas, gesso, argila, tubos, 
canos de água, aparelhos sanitários - pias. lavatórios, banheiras e similares, inclusive 
suas ferragens, portas e portões eletrônicos, Mfalto. produtos siderúrgicos para 
construção - vergalhões, arames, pregos, produtos metalúrgicos para construção - perfis 
para boxes, esquadrias metálicas, divisórias e chapas de alumínio, saunas, piscinas e 
equipamentos correlatos, azulejos, pisos e revestimentos cerâmicos, mosaicos, 
pastilhas, ladrilhos e similares); 
41.20-4/00 " Construção de edifícios; 
46.34-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar. 
47 24-5/00-Comércio varejista de bortifrutigranjeiros; • - • ^ 
47 12.1/00 - Comércio varejista de mercadorias cm g ^ . com P ^ ^ m U ^ S M 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
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46.17-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
alimemícios, bebidas e fíimo; 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; 
46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza c conservação 
domiciliar; 
46.47-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de pe l a r i a ; 
33.12.1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle; 
33.12.1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eietrodomésticos e eletroterapêuticos 
e equipamentos de irradiação; 
33.13-9/01 - Manutenção c reparação de geradores, transformadores e motores 
eiétricos; 
33.13- 9/02 - Manutenção e reparação de baterias e acumuladores eiétricos, exceto para 
veículos; 
33.14- 7/07 - Manutenção e reparação de máquinas c íqiarelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial; 
38.11 -4/00 - Coleta de resíduos nfio-perigosos; 
56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas; 
56.20- 1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
95.21- 5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal 
e doméstico; 
95. U -8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; e 
90.01-9/99 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complemwitares não especificadas 
anteriormente. 

C L Á U S U L A Q U I N T A 
A D M I N I S T R A Ç Ã O E U S O D A D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L - A administração da 
sociedade caberá ao sócio o sr M A R C E L O A L V E S D E C A S T R O , que assinará 
separadamente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do 
nome empresarial, vetado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor dc qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 
997, V I ; 1-013,1-015,1064, CC/2002). 

C L Á U S U L A S E X T A ^ . . 
R E T I R A D A " P R Ò - L A B Q R E ' ' - Os sócios poderão, de comum acordo, tixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore" observadas as disposições regulares pertinentes. 

LUSOS^ÉS™ - Ao término de cada exercício social, em 31 dc 
d e S o . T a d S a d o r prestara contas justificadas de - —J 
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procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimomal e do balanço de 
resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA ÍNDIVISTim yDAPE DAS QUOTAS - As quotas da sociedade são indivisíveis e 
nao poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dos 
socos remanescentes, c ^ d o a estes o direito de preferência para aquisição das quotas 
a serem transfendas ou cedidas. 

CLÁUSULA NONA 
FILIAIS E OUTRAS DEPENDÉNr^A.g - A sociedade poderá, a qualquer tempo, 
abnr ou fechar filia! ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
lodos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DISSOLUÇÃO DA SOCrEfíAfíE. O falecimento, a interdição e qualquer outra 
situação que implique em dissolução da sociedade permitirão aos sócios remanescentes 
admitirem novos sócios para continuidade da empresa, na forma abaixo: 

I - Em caso dc falecimento de qualquer dos sócios, os herdeiros receberão todos os seus 
haveres, apurados com base no último balanço aprovado, se levantado até 60 (sessenta) 
dias antes do óbito, ou em balanço especial levantado para esse fim. pagáveis era 10 
(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se, a primeira, noventa dias após a 
data do falecimento, e as demais, nas mesmas datas dos meses subsequentes. 

I I - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os 
demais por escrito, com antecedência mínima dc 60 (sessenta) dias, e Os seus haveres 
lhe serão pagos conforme estabelecido era I , acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DESEMPEDÍMENTO O Administrador o sr. MARCELO ALVES DE 
CASTRO declara, sob as penas da lei, de que ráo está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fé 
pública, ou a propriedade, (art. 1.0ll,§ 1', CC/2007). 
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Fica eleito o foro de Maiiaus-AM, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
(uma) via, de igual teore para o mesmo efeito conforme abaixo: 

Manaus, 25 de s 

DUARDO ALVES DE CASTRO 
'CPF 643.708.442-15 

MARCELO ALVES DE CASTRO 
CPF 581.558.722-20 

MARIA DE NAZARÉ RODRIQUES DO NASCIMENTO 
CPF 317.102.712-72 

Seio EWrflmto de PbcihnçlD TJAM - MtniU«/AM 
ftec<>nhtço t w SEMCLHftNÇAáíbM^ B C 4 0 r i 2 9 - 7 4 
LUIZ EDUARDO ALVES 0£'tíWffl|^'-: **< ** 
E»criventi; Î OSSEANE ^ ^ j ^ T O É l B I L FARPAM: 0.17 

Vtkir Emol: 2.M F y N O f e i ^ / . AWOPAM: 0,14 
FWETJ^^^M^A*' ' ' 

MARCELO ALVES OE c H ^ ^ S ^^^^SLIÍ 

JUHTA COMEBCIAL DO ISTADO DO AMAÍCMAB 

- *-<^ - n D*nT«Tan B I 37/10/2015 10 i40 SOB » * 201S0554|69 . 

• « : Í í i ; - r ™ ^ o ^ ' ^ ^ ^ " « id^io/aoxf. CÔDIOO D . v -BirxeAçto. 
l l l l V A ^ AK150554BS9. K l R S i 13200511093. 
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PINSERGE CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

CNPJ: 03.8/7.975/0001/04-INSC. MUNICIPAL: 118301-01 

Rua B. n<'261. Com. Santa Inês - Jorge T&xeira 2 - Cep: 69088-701 - Manaus/Amazonas 

Fone/Fax: (92) 3681-7691 /(92) 9981-1232 - e-mail: pinserge@argo.com.br 

P I N S E R G E C O N S T R U Ç Õ E S L T D A - M E 
C O N S T R U Ç Õ E S E R E F O R M A E M G E R A L 

C O N V I T E N9 0 1 / 2 0 1 6 

C A R T A DE C R E D E N C I A M E N T O 

At ravés do p r e s e n t e , c r e d e n c i a m o s o Sr . V a l d e c y R i b e i r o M a r t i n s , portador da 

car te i ra de I d e n t i d a d e 2 2 6 8 3 4 5 - 3 S S P / A M e C P F no . 9 6 5 . 7 8 9 . 5 5 2 - 9 1 , a par t ic ipar da 

Licitação i n s t a u r a d a pe lo Inst i tuto F e d e r a l de Ciência e T e c n o l o g i a , na m o d a l i d a d e de 

Conv i te n9 0 1 / 2 0 1 6 , na q u a l i d a d e de r e p r e s e n t a n t e legal , o r t o g a n d o - l h e p o d e r e s para 

p r o n u n c i a r - s e e m n o m e da E m p r e s a P I N S E R G E C O N S T R U Ç Õ E S L T D A - M E , b e m c o m o 

recor re r , r e n u n c i a r e pra t icar t o d o s os d e m a i s a tos i n e r e n t e s a o certame. 

M a n a u s / A M , 11 de agosto de 2 0 1 6 . 

PiNSEaCÍCOfJSTRUÇOiSlTDA-ME 
Rí4o'0'!/h Costa Paixão 

R e g i n a l d o C o s t a Pa ixão 

Sóào-Proprietário 
R G 1 7 6 . 7 5 4 S S P / M A 

& J • Cdúds-jo Nacional de Pessoa JuridicTI 

0 8 . 8 7 7 . 9 7 5 / 0 0 0 1 - 0 4 
PINSERGE CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

End. Rua 8, 261 - Com. St .̂ Inés. 
Jorge Teixeir? 11 

CEP: 69088 - 701 

lUi^^^S • , ' _ AMJ 





C O P i i H C O N S T R U Ç Ã O 
C O P E K i . i DA 

P R O C U R A Ç Ã O P A R T I C U L A R 

A COPEF CONSTRUÇÃO E COMERCIAL LTDA, d e v i d a m e n t e c a d a s t r a d a n o C N P J 

s o b n9 8 4 . 4 8 6 . 4 0 6 / 0 0 0 1 - 1 6 , s e d i a d a na R u a L a u r o C a v a l c a n t e , 1 1 5 T é r r e o B 

B a i r r o C e n t r o - C E P 6 9 0 2 0 - 2 3 0 , c i d a d e d e M a n a u s , E s t a d o d o A m a z o n a s n e s t e 

a t o r e p r e s e n t a d o p e l o S r . P A U L O CESAR V I T A L I N O D A SILVA, b r a s i l e i r o , 

c a s a d o . S ó c i o A d m i n i s t r a d o r , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o A v . V í a L á c t e a , n ^ l O S S , 

A p t 7 0 0 m u n i c í p i o d e M a n a u s , e s t a d o d o A m a z o n a s , p o r t a d o r d o R G 

n 9 0 7 1 4 5 8 8 - 8 , i n s c r i t o n o C P F / M F s o b n 9 3 1 0 . 7 5 7 . 9 7 2 - 6 8 , p o r e s t e I n s t r u m e n t o 

d e P r o c u r a ç ã o , n o m e i a e c o n s t i t u i s e u b a s t a n t e p r o c u r a d o r o S r . W E L L I N G T O N 

FURTADO BARROS, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o . T é c n i c o e m C o n s t r u ç ã o C iv i l , r e s i d e n t e 

e d o m i c i l i a d o n a R u a C o m a n d a n t e F e r r a z , 2 0 - B e t â n i a , m u n i c í p i o d e 

M a n a u s , e s t a d o d o A m a z o n a s , p o r t a d o r d o R G n^ 2 1 9 5 7 6 8 - 1 , i n s c r i t o n o 

C P F / M F s o b n9 9 5 3 . 7 8 3 . 7 5 2 - 1 5 , e lhe c o n f e r e a m p l o s p o d e r e s , a f i m d e 

p a r t i c i p a r d a s l i c i t a ç õ e s d e t o d a s a s m o d a l i d a d e s , e s t a n d o a u t o r i z a d o a 

m a n i f e s t a r - s e v e r b a l m e n t e , a s s i n a r a t a s , r e n u n c i a r e i n t e r p o r r e c u r s o s , 

f o r m u l a r p r o p o s t a s , o f e r e c e r l a n c e s d e p r e ç o s , a s s i n a r p r o p o s t a s , e n t r e g a r e 

r e t i r a r d o c u m e n t o s , a s s i n a r i n s t r u m e n t o s c o n t r a t u a i s e p r a t i c a r t o d o s o s 

d e m a i s a t o s p e r t i n e n t e s a o c e r t a m e e m n o m e d a o u t o r g a n t e e t u d o m a i s q u e 

f o r l íc i to e n e c e s s á r i o p a r a o f ie l e c a b a l c u m p r i m e n t o d o p r e s e n t e m a n d a t o , 

p e l o q u e d a r e i p o r b o m , f i r m e e v a l i o s o . 

M a n a u s ( A M ) , 0 9 d e j u l h o d e 2 0 1 4 

J 
•p -p í2i/ l^y9.fM' 

3. 
Cartério Fioretti .•«».c.rWf«.Ho..nHii"'»ir 
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COPEF CONSTRUÇAO E COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 84.486.406/0001-16 

Paulo César Vitalino da Silva 
•V Sócio Administrador 

f / CPF:310.757.972-68 
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Inscrição no CNPJ (NÍF) n° 84.486.406/0001-16, Fones: (092) 3346-3803 /3346-3804 

E-mail: copef66@hotmaiÍ.com 
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T A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L 0 A S O C I E D A D E E M P R E S A R I A L L M I T A D A 

C O P E F C O N S T R U Ç Ã O E C O M E R C I A L L I M I T A D A 

N I R E : 13200272587 
C N P J : 84,486.406/0001-16 

Peio presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

P A U L O C E S A R V I T A L I N O D A S I L V A , brasileiro, empresário, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Manaus - Amazonas, nascido em 05 de Março de 
1968, portador da carteira de identidade 0714.588-8 SSP/AM e CPF n^. 
310.757.972-68, residente e domicil iado à Rua Ramos Ferreira, n° 199, Bloco A , 
apartamento 903, Vista Del Rio, Aparecida, CEP; 69.010-120, Manaus - A M ; 

J O Ã O P A U L O S O A R E S DA S I L V A , brasileiro, engenheiro c i v i l , C R E A - A M 
8042/D, solteiro, natural de Manaus/AM, nascido em 16 de Junho de 1980, portador da 
carteira de identidade n". 15373525 SSP/AM, e CPF n°. 513.918.562-87, residente e 
domiciliado à Avenida Curação, n°. 06, Quadra 23, Nova Cidade, CEP: 69.097-235, 
Manaus - A M ; 

R I C A R D O F R E I T A S N O G U E I R A B O R G E S , brasileiro, Engenheiro Elétrico, 
C R E A - A M 2082-D, casado no regime de comunhão parcial de bens, natural de M an aus ' " 
- A M , nascido em 29 de Dezembro de 1955, portador da carteira de identidade n°. m\ 
199799 SSP/AM, e CPF n°. 063.606.372-00, residente e donucil iado à Avenida l ^ ' 
Professor N i l t on Lins, n°. 900, Condomínio Viaveneto, Casa 26, Flores, CEP: 69.058-
380, M a n a u s - A M ; 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada, denominada, C O P E F 
C O N S T R U Ç Ã O E C O M E R C I A L L I M I T A D A , empresa estabelecida nesta cidade à 
Rua Lauro Cavalcante, n''. 115, Térreo B, Centro, CEP: 69.020-230, Manaus -
Amazonas, inscrita no CNPJ sob o n°, 84.486.406/0001-16, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Amazonas, sob o n". 13200272587 em sessão de 21 de Maio de 
1993, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito proceder sua T alteração 
contratual e consolidar seu Contrato Social, que deverá ser regida de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições seguintes: 

C L Á U S U L A P R I M E I R A : D A R E T I R A D A D E S Ó C I O - Retira-se da sociedade o 

JDSTA COMBRCIAL DO BSTADO DO AMAZONAS 
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sócio R I C A R D O F R E I T A S NOGUEIRA B O R G E S , transferindo o total de suas 
quotas, sendo a quantidade de 60.000 (sessenta mil) quotas sociais no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), ao sócio permanente P A U L O C E S A R V I T A L I N O DA 
S ILVA . O mesmo declara haver recebido na oportunidade todos os créditos a que tem 
direito ás suas quotas pertencentes na sociedade, estas representativas num total de 4 % 
(Quatro por Cento do Capital Social), dando neste ato ampla, geral e irrevogável 
quitação para nada mais a reclamar, transferindo neste ato todas as obrigações do Ativo e 
Passivo ao sucessor de suas quotas. 

C L Á U S U L A SEGUNDA - DO C A P I T A L S O C I A L E SUA D ISTRIBU IÇÃO - O 
Capital Social é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentas mi l reais), dividido em 
1.500.000 (Um milhão e quinhentos mil) Quotas de RS 1,00 (Hum Real) cada uma, 
totalmente subscritas e mtegralizadas cm moeda corrente e legal do país, após 
modificação no quadro societário, fica assim distribuídos: 

NOME:-':: ''':74--TT\' U• - QUOTAS • V A L O R R$ .: \ 
P A U L O C E S A R V I T A L I N O DA 
S I L V A 

1.485.00 1.485.00,00 99 

J O Ã O P A U L O S O A R E S DA 
S I L V A 

15.000 15.000,00 1 

T O T A L 1.500;flê0 : 1.50&.OQO;OO mJ 

C L Á U S U L A T E R C E I R A - DA R E S P O N S A B I L I D A D E DOS SÓCIOS - A 
responsabilidade dc cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente, pela integralizaçao do Capital Social. 

C L Á U S U L A QUARTA : DA ADMINISTRAÇÃO DA S O C I E D A D E - A 
administração da sociedade será exercida pelo sócio P A U L O C E S A R V I T A L I N O DA 
S ILVA , na qual caberá, atribuições e plenos poderes, conferidos em Leí, além de 
garantir seu normal fimcionamento, cabendo-lhe somente fazer uso da denominação 
social em negócios de interesse da sociedade. 

P A R A G R A F O P R I M E I R O - Na abertura, movimentação, encerramento de contas, 
depósitos bancários, emissão de cheques e outros títulos cambias, a empresa será 
representada pelo sócio administrador P A U L O C E S A R V I T A L I N O DA SILVA. 

P A R A G R A F O SEGUNDO - A sociedade será representada judicialmente, aliva e 
passivamente, pelo sócio administrador P A U L O C E S A R V I T A L I N O DA SILVA. 

P A R Á G R A F O T E R C E I R O - O sócio administrador P A U L O C E S A R V I T A L I N O 

JUNTA COMBRCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
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DA S ILVA , já qualificado, será o representante da empresa junto ao Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ, da Receita Federal do Brasil, como também aos demais 
órgãos Federais, Estaduais e Municipais. 

P A R Á G R A F O Q U A R T O - DA RESPONSAB IL IDADE T É C N I C A NA 
CONSTRUÇÃO, E R E F O R M A D E IMÓVEIS E E M P R E E N D I M E N T O S D E 
T E R C E I R O S - Todos os negócios que a sociedade venha a realizar no ramo de 
construção tais como, reformas de imóveis e empreendimentos de terceiros, a sociedade 
será representada pelo sócio engenheiro JOÃO P A U L O S O A R E S DA S ILVA . 

C L Á U S U L A QUINTA - DA D E C L A R A Ç Ã O DO D E S I M P E D I M E N T O - O sócio 
administrador P A U L O C E S A R V I T A L I N O D A S ILVA , declara sob as penas da Lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

C L Á U S U L A S E X T A - Em razão das alterações ora procedidas, resolvem os sócios 
consolid^em os atos constitutivos da Sociedade, que passa assim a se enunciar. 

V 

C O N T R A T O S O C I A L 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - OA DENOMINAÇÃO S O C I A L , S E D E E F O R O E 
A B E R T U R A D E F I L I A L - A sociedade gira sob a denominação Social de C O P E F 
CONSTRUÇÃO E C O M E R C I A L L IMITADA, empresa estabelecida a Rua Lauro 
Cavalcante, 115, Térreo B, Centro, CEP: 69.020-230, Manaus - Amazonas, inscrita 
no CNPJ sob o n". 84.486.406/0001-16, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Amazonas, sob o n". 13200272587 em sessão de 21 de Maio de 1993, podendo 
estabelecer filiais c outras dependências em qualquer parte do país, obedecendo às 
disposições legais, elegendo o foro desta cidade de Manaus para qualquer ação oriunda 
deste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

C L Á U S U L A SEGUNDA: DOS O B J E T I V O S SOCIA IS - A sociedade tem por 
objetivo social: 
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4299-5/01 Construção de instalações esportivas c recreativas; 

4211-1/01 Construção de Rodovias e Ferrovias; 

43-11-8/01 Demolição de Edifícios e Outras Estruturas; 

4391-ú/00 Obras de Fundações; 

4313^/00 Obras de Terraplenagem; 

7119-7/01 Serviços de Cartografia, Topografia e Geodésla; 

4399-1/01 Administração dc Obras; 

4330-4/04 Serviços de Pintura de Edifícios em Geral; 

4211-1/02 Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos; 

8130-3/00 Atividades paisagísticas; 

4222-7/01 
Construção de Redes de Abastecimentos de Agua, Coleta de Esgoto 
e Construções Correlatas, exceto Obras de Irrigação; 

4399-1/05 Perfuração e Construção de Poços de Água; 

4221-9/01 
Construção de Barragens e Represas para Geração de Energia 
Elétrica; 

4221-9/03 Manutenção de Redes dc Distribuição de Energia Elétrica; 

4321-5/00 Instalação e Manutenção Elétrica; 

4322-3/02 
Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de A r Condicionado, 
de Ventilação e Refrigeração; 

4329-1/04 
Montagem e Instalação de Sistemas e Equipamentos de Iluminação 
e Sinalização em Vias Públicas, Portos e Aeroportos; 

4322-3/03 Instalações de Sistema de Prevenção Contra Incêndio; 

8121-4/00 Limpeza em Prédios e em Domicílios. 

C L Á U S U L A T E R C E I R A : DO PRAZO D E DURAÇÃO - O prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. 

C L Á U S U L A Q U A R T A - DO C A P I T A L S O C I A L E SUA DISTRIBUIÇÃO - O 
capitel social é de R$ 1.500.000,00 (Hum Milhão e Quinhentos M i l Reais), dividido em 
1.500.000 (Hum Milhão e Quinhentas Mi! ) Quotas de R$ 1,00 {Hum Real) cada uma, 
totalmente subscritas e mtegralizadas em moeda corrente e legal do país, é dividida da 
seguinte forma: 

m^0§A7x4gAX-i 7;i//4aa//p' Q U O T A B •w-mjcmmg 
P A U L O C E S A R V I T A L I N O DA S I L V A 1.485.00 1.485.00,00 99 
JOÃO P A U L O S O A R E S DA S ILVA 15.000 15.000,00 1 

.mmãj^':-'- ••• '• L500.<IOa / 100 
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C L Á U S U L A QUINTA: DA R E S P O N S A B I L I D A D E DOS SÓCIOS - A 
responsabilidade dc cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente, peia integralízação do Capital Social. 

C L Á U S U L A S E X T A : DA ADMINISTRAÇÃO DA S O C I E D A D E - A 
administração da sociedade é exercida pelo sócio administrador P A U L O C E S A R 
V I T A L I N O D A S I L V A , ao qual tem atribuições e plenos poderes, conferidos em Lei, 
além de garantir seu normal funcionamento, cabendo-lhe somente fazer uso da 
denominação social em negócios de interesse da sociedade. 

P A R Á G R A F O P R I M E I R O - Na abertura, movimentação, encerramento de contas, 
depósitos bancários, emissão de cheques e outros títulos cambias, a empresa é 
representada pelo sócio administrador P A U L O C E S A R V I T A L I N O DA SILVA. 

P A R Á G R A F O SEGUNDO - A sociedade é representada judicialmente, ativa e 
passivamente, pelo sócio administrador P A U L O C E S A R V I T A L I N O DA SILVA. 

P A R Á G R A F O T E R C E I R O - O sócio administrador P A U L O C E S A R V I T A L I N O 
DA S ILVA , já qualificado, é o representante da empresa junto ao Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, da Receita Federal do Brasil, como também junto aos demais 
órgãos Federais, Estaduais e Municipais. 

P A R Á G R A F O Q U A R T O - DA R E S P O N S A B I L I D A D E TÉCNICA NA 
CONSTRUÇÃO E R E F O R M A D E I M Ó V E I S E E M P R E E N D I M E N T O S D E 
T E R C E I R O S - Todos os negócios que a sociedade venha a realizar no ramo de 
construção tais como, reformas de imóveis e empreendimentos de terceiros, a sociedade 
será representada pelo sócio engenheiro JOÃO PAULO S O A R E S DA SILVA. 

C L Á U S U L A SÉTIMA; DA D E C L A R A Ç Ã O DO D E S I M P E D I M E N T O - O sócio 
administrador P A U L O C E S A R V I T A L I N O DA S ILVA , declara sob as penas da Lei, 
de que nâo está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

C L Á U S U L A O ITAVA : DA R E T I R A D A DO PRÓ - L A B O R E - A título de pró-
labore, receberá cada sócio, quantias que convencionarem entre si, até o limite que 

I 
i 
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permitir o regulamento do imposto de renda, ditas quantias serão levadas na 
contabilidade da Empresa a conte despesas gerais. 

CLÁUSULA NONA : DO FALECÍMENTO OU INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS - O 
telecimento ou interdição de qualquer um dos sócios acarretará na dissolução da 
sociedade, devendo em qualquer hipótese o sócio sobrevivente ou remanescente ficar na 
função de íàzer apuração do haveres pertencentes ao sócio falecido ou interditado, 

CLÁUSULA DÉCIMA: D A DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS E DAS PERDAS - A 
sociedade ferá realizar até o dia 31 dc-dezembro de cada ano, um balanço para apuração 
de lucros ou prejuízos, os quais serão distribuídos aos sócios na mesma proporção de \A\,.. 
suas respectivas quotas de capital ou poderão ser levadas a conte de "LUCROS \
SUSPENSOS", enquanto que havendo prejuízo, será escriturado sob. A rubrica ' 
"PREJUÍZOS A AMORTIZAR". íf 

CLÁUSUXA DÉCIMA PR IMEIRA : DA CESSÁO E TRANSFERÊNCIA DE 
QUOTAS - As quotas de sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou — - ^ r ^ 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo em igualdade 
de preços e condições, direito de preferência ao sócio que queira adquirias. No caso de 
um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os demais sócios, por 
escrito e com antecedência de 30 (trinta) dias, para que seja exercido o renunciado o 
direito de preferência dos mesmos. 

E por estarem justos e contratados, fínnam o presente instrumento particular de 
alteração e consolidação contratual que será assinado em via única, aos quais obrigam 
os herdeiros e sucessores a respeitá-los fielmente. 

Manaus- A M , 08 de outubro de 2015. 

PAULO CESAR VTTALING DA SELVA 
Sócio Permanente 
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RIC 
Sócio Retirante 

FREITAS NOGUEIRA BORGES 

j o k o PAULO SOARES DA SILVA 
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P R O C U R A Ç Ã O E C R E D E N C I A M E N T O 

O U T O R G A N T E : M Ó D U L O E N G E N H A R I A LTDA. , com sede no Conj. 
Manauense, Quadra L, C a s a 4, Nossa Senhora das Graças, 69053-740, 
Manaus, Amazonas, inscrita no CNPJ/MF n° 34.498.261/0001-03, 
representada por Alfredo Augusto de Hollanda Fi lho, brasileiro, casado, 
Engenheiro Civil, inscrito no R G sob n° 637.475 S S P / A M e com C P F / M F n** 
240.123.432-20, residente e domiciliado na Rua Rio Mar, 237, Apto. 300, 
69.053-180, Manaus, Amazonas. 

O U T O R G A D O : A L Z E B I A S D E S O U Z A F A R I A S , brasileiro, casado, Técnico 
em Edificações, C P F n° 135.172.012-00 e R G n^ 0512547-2 S S P / A M ; residente 
na Rua H-Quatro, N° 5, Águas Claras, Novo Aleixo, C E P 69.058-568, Manaus, 
Amazonas. 

P O D E R E S : Pelo presente instrumento de mandato, o outorgante nomeia e 
credencia o outorgado os mais amplos poderes para representa-lo no Processo 
Licitatório Convite N° 01/2016 do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Amazonas, podendo requerer, assinar, contestar, embargar, 
transigir, firmar compromisso, receber e dar quitação, peticionar ao IFAM, 
enfim, praticar todos os demais atos que se tornarem necessários ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato por mais especiais que sejam, embora, aqui não 
estejam expressanr^gpte declarados. 

ijtm^ò.: »4N|L-ó di, 
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Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacionaí de Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado do Amazonas - JUCEA 
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l imo. S r . P r e s i d e n t e da Junta C o m e r c i a l do E s t a d o do A m a z o n a s - J U C E A 

O E m p r e s á r i o J D E t P I R E S , e s t a b e l e c i d o í a ) na R U A C O R O N E L D O M I N G O S D U T R A , 
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SocrelBría da Micro o Pequona EmprasB 
Secrelarla da Racionalização e Simplificação 
DapattamenlD de Registro Empresarial e Integração 
Junta ComercÍBi do Estado do Amazonas - JUCEA 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O 
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•Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.165.177/0001-55 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E INSCRIÇÃO E D E 
S ITUAÇÃO C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 
24/04/2014 

NOME EMPRESARIAL 
J D E L P I R E S - E P P 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA PIRES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATÍVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R CORONEL MIRANDA REIS 

NUMERO 
92 

COMPLEMENTO 

CEP 
69.079-310 

BAIRRO/DISTRITO 
PETRÓPOLIS 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
jpauloacess@hotmail.com 

TELEFONE 
(92) 3663-1429 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/04/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * DATA DA SITUAÇÃO ESPEC lAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 11/08/2016 às 09:27:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

C o p y r i g h t Rece i ta Federa l do B r a s i l - 11 /08 /2016 

http: / /www.receita. fazenda.gov.br /PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/ impressaci / lmprimePagina.asp 



IITÂZA 

CARTÓRIO M O R E I R A 
6*̂  Tabelionato "íe Hctas da Comarca de Mabads - AM 

Titular Í3àl. ELiNt; S L - N F I C A A L V E S - TABELIÃ i N T e F p I Á 
Av. Pres id i ite C a s u l o Bra u-o, n" 1113, Bairro da Cachoeirinha - C E P éd.OiCÍá^íl 

Tel, l - i ) 11,16/ (Ú;) 3234-5114/(92)3234-5121 - FAX (92) 3232-30-7Sv ̂  

PROCURAÇÃO PÚ 1 forma abaixo: 

S A I B A M , quantos esta pública procuração bastante virem que, aos onze dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e tjezesseis (11/08/2016), nesta cidade de Manaus, Capitai do Estado do Amazonas, neste Serviço 
Notariai, na Avenida Presidente Castelo Branco, n° 1.113, bairro da Cachoeirinha, perante mim, Escrevente de 
Notas, cocnpareoeu como oytorgante a empresa J DE L PIRES - E P P , pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Coronel Miranda Reis. n" 92, bairro Petrópolis, nesta cidade de Manaus/AM, com seus atos 
constitutivos registrados na Junta Comerciai deste Estado do Amazonas ~ JUCEA em. 24/04/2014 sob o NIRE 
13101432209, Inscrita no C.N.P.J. sob o número 20.165,177/0001-55; neste ato representada por seu titular 
JUCELINO DE LIMA PIRES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20/04/1962, na cidade de Mahicoré/AM, 
filho de tzaias das Neves Pires e Eliete de Lima Pífos, portador da Céduia de iderítídade, de n" 0533840-9, 
expedida peia SSP/AM em 25/09/2015, ei inscrito no CPF/MF sob o n° 224.193.732-00, residente e domiciliado na 
Rua 05, casa 08, Vila Marinho, bairro Compensa III, nesta cidade de Manaus/AM. A presente reconhecida por mim 
como a própria pelos documentos que me foram exibidos, e de cujos identidade e capacidade jurídica para o ato 
dou fé. Então pela outorgante me foi dito que por este instrumento nomeava e constituía como seu bastante 
procurador NEW LIFE S O A R E S GARCEZ, brasileiro, solteiro, técnico em edificações, nascido em 25/11/1995, na 
cidade de Boa Vista/RR, filho de Gerson Sllvá Garcez e Rossicleia das Neves Soares, portador da Cédula de 
Identidade de n*" 2661106-6, expedida peia SSP/AM ém 24/04/2015, e inscrito no CPF/MF sob o n" 
022,477.622-39, residente e domiciliado na Rua Tucumara, n° 04, bairro Monte das Oliveiras, nesta cidade de 
Manaus/AM; a quem confere os mais amplos e geraia poderes para participar de concorrências públiipas e/ou 
particulares, licitações, tomadas de preço, carta convite, "retirar Editais, participar de aberturas de licitação, acordar, 
discordar, interpor recursos, prçstar declarações e informações, constituir advogados com os poderes da cláusula 
"AD JUDICIA" e os mais necessários perante qualquer Instância,,.Fôro ou Tribunal, enfirri, praticar todos os demais 
atos necessários aos fins deste mandato, A parte outorgante declara haver fornecido todos os elementos 
necessários à lavratura da presente, confertndo-os, lendo todo o ato e assumindo exclusiva 
responsabilidade, civíi e criminal, por eventual erro ou Inexatidão dos mesmos. Dispensadas as 
testemunhas na forma da lei. Assim o disse do que dou fé, e me pediu este instrumento, que lhe iii aceitou..e 
assina. Eu, (a.a) Thiago Ftenrique Andrade Marques, auxiliar de notas a digitei, Eu(a.a) Mário Fabio Gomes de 
Queiroz Pierre, EeoreveptjB de Noíaertavrei, li e encerro o presente ato colhendo a assinatura. E eu, (a.a) Eline 

Benfica Alves, • • 
seguida. Eu 
dou fé e assino 
Resoiu 

revo. JUCELINO DE LIMA PIRES. Nada mais. Trasladada em 
Fabio Gomes de Queiroz Pierre, Escrevente de Notas, extrai conferi, 

e raso. "Vãl/do somente com o seio eietrônico de fisoallzaçâo e controle" (§ 4 
SELO ELBTRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO DO TJAM N° PRCGER004507JF1NYZOF41JATE93 

-NOTARIAL - Data/Hora da utUização:11/08/2016l08:55; Valores cobrados pelo ato: Emolumentos: R$ 48.04 + FUNETJ R$ 4,81 + 
FUNDPAM R$ 2,41 + SELO R$ 1,00 + FUNDPGE R$ 1,44 + ISS R$ 2,41 + FARPAM R$ 2,89 = Total R$ 63,00. Consulte a autenticidade 
do selo em wvm.cldadaaiportaldoseloam.com.br 
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FAB DE SOUSA 
CNPJ : 03 .489 .595/0001-89 

E-ma i l : fabdesousa.eng@gmail.com 
E-mai l : fctzj@ibest.com.br 

CARTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Comissão Geral de Licitação - CGL 

Manaus-Am 

Ref: CONVITE N**. 01/2016 

Prezados Senhores, 

A empresa FAB DE SOUSA, inscrita no CNPJ n° 03.489.595/0001-89, 
estabelecida na cidade de Manaus no Estado do Amazonas, sito Rua Edealina, 
85, Loteamento do Monte Sinai no Bairro da Cidade Nova por intermédio de 
seu representante legal, o Sr Francisco de Assis Barbosa de Sousa, portador 
da Carteira de Identidade n° 440.551~SSP/PA. e do CPF n° 156.709.882-72, 
vem apresentar proposta para execução das obras de Construção do muro 
da parte frontal do estacionamento da reitoria do IFAM, de acordo 
com este Edital e seus anexos. 

Para tanto, propõe a execução da obra, em regime de empreitada por preço 
global, pelo valor Global de R$98.002,98 (Noventa e Oito Mil, Dois Reais e 
Noventa e Oito Centavos) 

Em nossos preços unitários já estão incluídos impostos, taxas, ou quaisquer 
outras despesas), bem como o preço total por item e valor global da proposta. 
Declaração de estar de acordo com todas as cláusulas e condições do presente 
Convite 

A proposta formalizada através desta carta é válida por 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da abertura deste Convite. 

O prazo de execução dos serviços e obras acima descritos, contados a partir da 
data da expedição da Ordem de serviços, será de 60 (sessenta) dias corridos, 
conforme estabelecido no Edital. 

Banco : Caixa Económica Federal 

Agencia : 2853 C/C - 2202-9 

Manaus, 10 de Agosto de 2016. 

CPF 156.709.882-72 

CREA/AM-4384-0 
Rua Edeal ina, 85 - Loteamento do Monte S ina i - Cidade Nova I 

CEP : 69 .090-750 - Manaus / Amazonas 
Fones : (92) 9205 -8778 /8166-1530 / 3581 -4901 



FAB DE SOUSA 
CNPJ : 03 .489 .595/0001-89 

E-ma i ! : fabdesousa.eng@gmai],com 
E - m a i l ; fctzj@ibest.com.br 

LISTA DE INDICAÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS E INDICAÇÃO 
DE PESSOAL TÉCNICO 

Manaus, 11 de Agosto de 2016. 

À 

Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo - CGL 

Manaus-Am 

Ref: CONVITE NS. 0 1 / 2 0 1 6 

Apresentamos a V.Sa. Abaixo a lista de equipamentos, instalações e 
profissionais com respectivos nomes, necessárias para a execução do objeto 
especificado no edital acima: 

I - Betoneira estacionária 400 litros 

2- Mini retro escavadeira 

3- Caminhão basculante capacidade para 6,00m^ 

4 - Retro escavadeira 

5 - Vibrador de emersão 

6 - Bancada de serra 

7 - Máquina de corte de concreto 

8 - Compactador de placa 

9 - Galpão com área de 300m^ com infraestrutura 

I I - Bombeiro Hidráulico - PEDRO TERÇO 

12 - Pedreiro - MARCILIO BARRROSO 

13 - Engenheiro Civil - HUDSON MAR SMITH DE OLIVEIRA 

14 - Eletricista - JOSÉ WILSON 

15 - Engenheiros - FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DE SOUSA 

16 - Mestre de Obras - LAZARO LUIZ BENTES 

OBS : Materiais de construção deverão ser adquiridos na praça 

CREA/AM-4384-D 
Rua Edeal ina. 85 - Loteamento do Monte S ina i - Cidade Nova I 

CEP : 69 .090-750 - Manaus / Amazonas 
Fones ; (92) 9205 -8778 /8166-1530 / 3581 -4901 



FAB DE SOUSA 
CNPJ : 03 .489 .595/0001-89 

E - m a i l : fabdesousa.eng@gmail.com 
E-mai l : fctzj@ibest.com.br 

DECLARAÇÕES 

À 

Comissão Geral de Licitação - CGL 

Manaus-Am 

Ref: CONVITE N2. 0 1 / 2 0 1 6 

Em cumprimento aos item, do edital referente a Convite n " 01/2016-CGL, a 
empresa FAB DE SOUSA, DECLARA que executará os serviços de acordo com 
os projetos, especificações técnicas e quantitativos fornecidos pela 
ADMINISTRAÇÃO e, caso seja vencedora da licitação pelos preços e prazos 
apresentados. 

Manaus, 11 de Agosto de 2016. 

Francisci 

CPF 156.709.882-72 

Sousa 

CREA/AM- 4384-D 

Rua Edea l ina , 85 - Loteamento do Monte S ina i - Cidade Nova I 
CEP : 69 .090-750 - Manaus / Amazonas 

Fones : (92) 9205 -8778 /8166-1530 / 3581 -4901 


